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80ª ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA 
E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
NIRE 42206798690 CNPJ 78.533.312/0001-58 

 
ROGÉRIO CRESPO GUALDA, brasileiro, natural de Belo Horizonte (MG), casado, advogado, portador 
da Cédula de Identidade N.º 2.567.986 expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina – 
SSP/SC e CPF N.º 135.633.517-91, residente e domiciliado à Rua Frei Caneca, 146 – apto 1102 - Centro – 
Florianópolis, Santa Catarina, CEP 88.025-000, único sócio da sociedade empresária limitada unipessoal 
PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
à Rua Joaquim Costa, N.º 270, Agronômica – Florianópolis, Santa Catarina, CEP 88.025-400, inscrita no 
CNPJ/MF sob N.º 78.533.312/0001-58, registrada na JUCESC sob NIRE 42206798690 em 21/09/1984, 
resolve alterar seu ato constitutivo conforme as cláusulas abaixo descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A matriz da PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 
78533312000158, NIRE 42206798690, com endereço na Rua Joaquim Costa, Nº 270, Agronômica, 
Florianópolis, SC, CEP 88.025-400, Brasil, passa a incluir no seu objeto social a seguinte atividade: 

 Atividades auxiliares da justiça. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: FILIAL N.º 11, JUCEMG sob NIRE n.º 31902352810 em 14/04/2014 inscrita 
no CNPJ sob n.º 78.533.312/0009-05, com no endereço Rua Dom Pedro II, 900, Bonfim, Belo Horizonte, 
MG, CEP 31210-242, passa a incluir no seu objeto social as seguintes atividades; 

 Atividades auxiliares da justiça; 
 Atividades de cosultoria em gestão empresarial; 
 Outras atividades de serviços prestados principalmente ás empresas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade passa a ter por objeto social os ramos de:  Fornecimento e gestão 
de recursos humanos para terceiros; elaboração e implantação de cadastro técnico municipal; organização 
de sistemas administrativos; planejamento urbano e regional; desenvolvimento de sistemas e serviços de 
processamento de dados; serviços de digitação e digitalização; atividades de serviços de tecnologia da 
informação; tratamento de dados e hospedagem na internet; limpeza e conservação; prestação de serviços 
de locação de mão de obra; serviços de escritório e apoio administrativo; instalação de máquinas e 
equipamentos, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos; instalações elétricas, hidráulicas em 
construções; atividades de teleatendimento, operação de telemarketing; pesquisa de mercado e de opinião 
pública; atividades de rádio, atividade de televisão; prestação de serviços na área de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens; atividades de impressão, serviços de pré-impressão e acabamentos gráficos; edição de 
livros, jornais e revistas; serviços combinados de escritório e apoio administrativo e estacionamento; 
construção, reforma e manutenção predial de edificações; instalações e manutenção hidráulicas, sanitárias 
e de gás; serviços especializados para construção; fornecimento de alimentos preparados para empresas; 
atividades de paisagismo e jardinagem; atividades auxiliares da justiça; outras atividades de serviços 
prestados principalmente às empresas, descritos como “facilities”. 
 
Parágrafo Primeiro: As filiais poderão exercer parte ou o todo do objeto social da sociedade, conforme 
descriminados nos Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de cada uma das mesmas, sendo 
desnecessário descriminar em cada uma objeto social distinto. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=oSXF635LhXRG6L6zIyDPPw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 13563351791-ROGERIO CRESPO GUALDA
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Parágrafo Segundo: A responsabilidade técnica das atividades descrita no objeto social, que caracterizem-
se como profissão regulamentada, será exercida por profissional devidamente habilitado no Conselho de 
Classe determinado, podendo o mesmo ser indicado sócio, empregado 
contratado em conformidade com as Consolidações das Leis Trabalhistas (CLT) ou profissional 
autônomo. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do ato constitutivo sendo o mesmo                consolidado a 
seguir. 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA   DENOMINADA 
PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA  

NIRE 42206798690 
                                                                             CNPJ 78.533.312/0001-58 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade limitada unipessoal tem como denominação social PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A Sociedade tem com sede e domicílio na Rua Joaquim Costa, 270, Agronômica, Florianópolis/SC,    CEP: 
88.025-400. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A Sociedade possui as seguintes filiais: 

a) FILIAL N.º 01, localizada à Rua Souza Júnior, 15, Jardim Olímpico, Porto Alegre (RS), CEP 90.880-
180, registrada na JUCESC sob NIRE n.º 429003448511 de 24/02/1994 inscrita no CNPJ sob n.º 
78.533.312/0002-39, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz. 
 

b) FILIAL N.º 09, localizada à Rua Francisco Derosso, n.º 108, Xaxim, Curitiba (PR), CEP   81.710-000, 
na JUCEPAR sob NIRE n.º 41901085557 de 23/03/2009 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0011-
20, sendo destacada a quantia de R$5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz. 
 

c) FILIAL N.º 10, localizada no Setor SRTVN - Setor de Rádio e TV Norte, Quadra 702, Conjunto “P”, 
sala 4013, Edifício Brasília Rádio Center, Asa Norte, Brasília, DF, CEP 70.719-900, na JCDF sob 
NIRE n.º 53900322580 de 18/06/2013 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0008-24, sendo destacada 
a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz. 
 

d) FILIAL N.º 11, localizada na Rua Dom Pedro II, 900, Bonfim, Belo Horizonte, MG, CEP 31210-
242, na JUCEMG sob NIRE n.º 31902352810 em 14/04/2014 inscrita no CNPJ sob n.º 
78.533.312/0009-05, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz. 
 

e) FILIAL N.º 12, localizada Rua Rodrigo Silva nº 34 A – 6º andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP:  
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20.011-040, na JUCERJA sob NIRE n.º 33901316595 em 17/10/2014 inscrita no CNPJ sob n.º 
78.533.312/0010-49, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz. 
 

f) FILIAL Nº 13, localizada na Rua Hélio de Castro Maia, n.º 421, sala 01, Jardim Paulista, Campo 
Grande, MS, CEP: 79050-020, registrada na JUCEMS sob NIRE n.º 54480024 de 18/12/2017 inscrita 
no CNPJ sob n.º 78.533.312/0012-00, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do 
capital da matriz. 
 

g) FILIAL N.º 15, localizada na Rua Uruguai, nº 100-D, Edifício Maranello, sala 209, Centro, Chapecó, 
SC, CEP: 89801-570, registrada na JUCESC sob NIRE n.º 42901184696 de 07/02/2018 inscrita no 
CNPJ sob n.º 78.533.312/0014-72, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do 
capital da matriz. 
 

h) FILIAL N.º 17, localizada na Rua Epaminondas Gracindo, 22, CXPST 77, Bairro Pijuçara, Maceió, 
Alagoas, CEP 57030-101, registrada na JUCEAL sob NIRE nº 27905192250 de 26/02/2020 inscrita 
no CNPJ 78.533.312/0016-34 sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de capital 
social da matriz 
 

i) FILIAL N.º 18, Av. Advogado Horácio Raccanello Filho, nº 6.326, 2º pavimento, sala 02 - comple-
mento/setor 17, Centro Empresarial Torre Gêmea, zona 07, CEP 87020- 035, na Cidade e Comarca 
Maringá, Estado do Paraná, registrada na JUCEPAR sob NIRE nº 41901939386 de 13/04/2021 ins-
crita no CNPJ 78.533.312/0017-15 sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de 
capital social da matriz. 
 

j) FILIAL N.º 19, com sede na Estrada da Ribeira, BR 476, nº 3001, Guarani, CEP 83408- 000, na 
Cidade Colombo, Estado do Paraná, registrada na JUCEPAR sob NIRE nº 41901967029 em 
07/10/2021 inscrita no CNPJ 78.533.312/0018-04 sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) de capital social da matriz para a filial. 
 

k) FILIAL N.º 20, com sede na Rua Roberto Lambach Falavinha, nº 338 – Bairro Fátima CEP 83405-
240, na Cidade Colombo, Estado do Paraná, registrada na JUCEPAR sob NIRE nº 41901971719 em 
12/01/2022 inscrita no CNPJ 78.533.312/0019-87 sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) de capital social da matriz para 
 

l) FILIAL N.º 21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 1856 – Bairro Jardim 
Aclimação, CEP 78050-280, na Cidade Cuiabá, Estado do Mato Grosso, registrada na JUCEMAT 
sob NIRE nº 51920036904 em 08/03/2023 inscrita no CNPJ 78.533.312/0020-10 sendo destacado o 
montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de capital social da matriz. 
 

m) FILIAL N.º 22, com sede na Rua Bôrtolo Gusso, n° 179, Bairro Capão Raso, Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, CEP 81110-200, registrada na JUCEPAR sob NIRE 41901995812 em 10/04/2023, 
inscrita no CNPJ 78.533.312/0021-00 sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 
do capital da matriz. 
 

n) FILIAL Nº 23, com sede na Rua Miguel Calmon, nº 555, Edifício Citibank, Sala 715, Bairro Comer-
cio, Salvador, Bahia, CEP 40015-010, registrada na JUCEB sob NIRE 29902105749 em 02/09/2025, 
inscrita no CNPJ 78.533.312/0022-82 sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais)  
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do capital social da matriz. 
 

o) FILIAL Nº 24, com sede Rua Antônio Ferreira, nº 30, Sala 02, Centro, na Cidade Bayeux, Estado da 
Paraíba, CEP 57110-040, registrada na JUCEP sob o NIRE 25900475383 em 03/11/2025, inscrita no 
CNPJ 78.533.312/0023-63, sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) do capital 
social da matriz. 
 

p) FILIAL Nº 25, com sede na Avenida Conde da Boa Vista, Nº 800, Solenidade, Recife, Pernambuco, 
CEP 50.060-001, Brasil, registrada na JUCEPE sob NIRE 26902089163 em 24/02/2026, inscrita no 
CNPJ 78.533.312/0024-44 sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) do capital 
social da matriz. 
 

q) FILIAL Nº 26, com sede na Avenida Santos Dumont, Nº 304, Sala 703, Centro, Fortaleza, Ceará, 
CEP 60.150-160, Brasil, registrada na JUCEC sob NIRE 23920056643 em 24/02/2026, inscrita no 
CNPJ 78.533.312/0025-25 sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) do capital 
social da matriz. 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade tem por objeto social os ramos de: Fornecimento e Gestão de Recursos Humanos Para 
Terceiros, Elaboração e Implantação de Cadastro Técnico Municipal, Organização de Sistemas 
Administrativos, Planejamento Urbano e Regional, Desenvolvimento de Sistemas e Serviços de 
Processamento de Dados, Serviços de Digitação e Digitalização, Atividades dos Serviços de 
Tecnologia da Informação, Tratamento de Dados, Hospedagem na Internet, Limpeza e Conservação, 
Prestação de Serviços de Locação de Mão de Obra, Serviços de Escritório e Apoio Administrativo, 
Instalação de Maquinas e Equipamentos, Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos, 
Instalações Elétricas, Hidráulicas em Construção, Atividades de Teleatendimento, Operação de 
Telemarketing, Pesquisa de Mercado e Opinião Pública, Atividades de Rádio, Atividades de 
Televisão, Prestação de Serviços na Área de  Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens, Atividade de 
Impressão, Serviços de Pré-Impressão e Acabamentos Gráficos, Edição de Livros, Jornais, Revistas 
e Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo e Estacionamento, Construção, reforma 
e manutenção predial de edificações, Instalação e manutenção Hidráulicas, Sanitárias e de Gás, 
Serviços Especializados para Construção, Fornecimento de Alimentos Preparados Preparados Para 
Empresas, Atividades de Paisagistas e de jardinagem, Atividades auxiliares da justiça, Outras 
Atividades de Serviços Prestados às Empresas descritos como “facilities”. 

Parágrafo Primeiro: As filiais poderão exercer parte ou o todo do objeto social da sociedade, conforme 
descriminados nos Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de cada uma das mesmas, sendo 
desnecessário descriminar em cada uma objeto social distinto. 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade técnica das atividades descrita no objeto social, que caracterizem-
se como profissão regulamentada, serão exercidas por profissional devidamente habilitado no Conselho de 
Classe determinado, podendo o mesmo ser indicado sócio, empregado contratado em conformidade com 
as Consolidações das Leis Trabalhistas (CLT) ou profissional autônomo.  

CLÁUSULA QUINTA 

Iniciou suas atividades em 13 de setembro de 1984 e seu prazo de duração é indeterminado. podendo, a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo 
sócio administrador: 
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CLÁUSULA SEXTA 

O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), dividido em 5.000.000 (cinco milhões) de 
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, expressas em moeda corrente nacional já totalmente 
integralizadas (Art. 980-A), assim distribuído: 

ROGERIO CRESPO GUALDA 5.000.000 COTAS R$ 5.000.000,00  
TOTAL                                     5.000.000 COTAS R$ 5.000.000,00 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, porém, todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social (artigo 1.052, da Lei nº 10.406/2002. 

Parágrafo Primeiro: O capital social poderá ser aumentado em qualquer tempo, com a incorporação de 
reservas ou lucros acumulados ou ainda com a subscrição de novas quotas, que serão integralizadas pelos 
sócios na proporção da participação de cada um, devendo os sócios que não tiveram interesse em 
integralizá-las comunicar no prazo de 10 (dez) dias sua abdicação, sendo estas cotas distribuídas 
igualitariamente para integralização entre os demais sócios.; 

Parágrafo Segundo: Poderão ser admitidos na sociedade, a qualquer tempo, novos sócios, mediante a 
aprovação da maioria dos detentores do capital social; 

Parágrafo Terceiro: O sócio que resolver se retirar na sociedade dará preferência de aquisição aos 
remanescentes; se estes não se manifestarem em 60 (sessenta) dias, ficará a seu critério a negociação a 
terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA: 

As cotas do capital social são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser alienadas, cedidas a 
terceiros, caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, exceto 
mediante autorização de sócios que representem a maioria absoluta do capital social.    

CLÁUSULA NONA:  

O quadro técnico da empresa é composto pelo responsável técnico Sr. João Paulo Gualda, CPF 
010.476.601-80, Engenheiro Civil inscrito no CREA/DF sob nº 31844/D-DF, com visto no CREA-SC sob 
nº 2094477-4.    

CLÁUSULA DÉCIMA: 

As deliberações sociais deverão ser tomadas por maioria de votos, contados segundo o valor das cotas de 
cada sócio. 

Parágrafo Único: Fica dispensada a convocação para reuniões ou assembleias relativas as deliberações 
sociais em razão do disposto no Par. 1 ° do art. 1.072 da Lei 10.406/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A sociedade poderá ser administrada por sócios e/ou não sócios. 

Parágrafo Único: A nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, deve ser 
aprovada por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.406/ 2002. 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 18/03/2026
Arquivamento 20268590079 Protocolo 268590079 de 13/03/2026 NIRE 42206798690
Nome da empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 457612474325160
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/03/2026LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

18/03/2026

                                                                            

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A administração da sociedade será do sócio ROGÉRIO CRESPO GUALDA denominado administrador, 
e observados os limites contratuais estabelecidos nos parágrafos abaixo, que a exercerá individualmente 
em todos os atos necessários e convenientes à administração, orientação e direção dos negócios sociais, 
podendo o mesmo, dentre outros poderes, representar a sociedade perante entidades públicas e particulares: 

a) representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, inclusive perante quaisquer repar-
tições públicas federais, estaduais ou municipais; 

b) representar a sociedade perante as instituições financeiras e praticar, em nome da sociedade, os atos que 
forem necessários e do interesse social, e; 

c)  assinar quaisquer documentos, mesmo que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade 
sobre bens móveis, consórcios de bens móveis, inclusive títulos, cheques, cambiais, ordens de paga-
mento e contratos. 

Parágrafo Primeiro: Para a prática de atos ou negócios jurídicos relacionados com avais, alienações de 
quaisquer bens ou direitos, concessão e obtenção de empréstimos e constituição de ônus reais sobre imóveis 
são necessária a aprovação dos sócios representando a totalidade do capital social. 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá nomear procurador para fins determinados, desde que seu nome 
seja aprovado pela totalidade do capital social. O procurador nomeado poderá ser destituído da função, sem 
direito a qualquer indenização, por deliberação de no mínimo dois terços do capital social. 

Parágrafo Terceiro: As procurações outorgadas pela sociedade serão subscritas isoladamente pelos 
administradores, e além de mencionar expressamente os poderes, deverão, com exceção daquelas para fins 
judiciais, conter período de validade determinado. 

Parágrafo Quarto: Os sócios que exercerem funções na sociedade, terão direito, a título de “pró-labore”, 
um valor fixado mensalmente entre os mesmos, de acordo com a Lei. 

Parágrafo Quinto: Os administradores não sócios terão sua remuneração definida por determinação da 
maioria do capital social e remunerados conforme contrato específico para este fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal transitada em julgado, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

A sociedade manterá os registros fiscais e contábeis exigidos por Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

Todo o dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano será levantado o balanço do exercício, sendo que os 
lucros ou prejuízos verificados, serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção exata de suas 
quotas de capital. 
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Parágrafo Único: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da sociedade, o total ou parte dos 
lucros apurados, terá destino que melhor convier à sociedade e no caso de verificar- se prejuízos, os 
mesmos serão absorvidos por lucros futuros ou suportados pelos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer tempo, pela deliberação dos sócios, quando representar, no 
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) das cotas parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

Os herdeiros ou sucessores, após a devida homologação da partilha poderão requerer à sociedade, suceder 
o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitar ou não. 

Parágrafo Primeiro: Em caso de falecimento de sócio que constitua 100% do capital social a sociedade 
passará a ser administrada por herdeiro definido em reunião de sucessores, devendo ser registrada ata dos 
herdeiros para este fim na Junta Comercial e autorizada exclusivamente a alteração da cláusula de 
administração, para fins de garantir a continuidade das atividades da sociedade, até que realize a completa 
sucessão das cotas. 

Parágrafo Segundo: Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes farão levantar balanço 
específico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, 
preferencialmente na data do óbito. 

Parágrafo Terceiro: Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócio falecido poderão 
ser depositados em conta bancária aberta especialmente para esse fim. Aplica- se ainda em relação à morte 
de qualquer sócio o disposto nos arts. 1.027, 1.028 e 1.032, da Lei n° 10.406/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  

Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos serão pagos mediante a elaboração de balanço levantado 
especificamente para esse fim, na data da resolução, com base na situação patrimonial da sociedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

O balanço a que se refere a cláusula anterior, será elaborado por contador regularmente habilitado, que 
deverá observar: o valor de mercado para os bens do ativo circulante e a reavaliação a valor venal dos bens 
e dos direitos do ativo permanente; todos os ativos e passivos ocultos tais como base negativa para tributos, 
fundo empresarial ou aviamento, aquilatado pelo método holístico; os valores ilíquidos oriundos de 
incertezas por demandas judiciais ativas e passivas ou pela existência de títulos de realização duvidosa; e 
não serão considerados os lucros ou perdas posteriores à ocorrência do evento que lhe deu causa, exceto se 
forem consequências diretas de atos de gestão tais como o fundo empresarial. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

A cota liquidada será paga em dinheiro, com carência de 90 dias, em uma parcela se o montante for de 5% 
do capital social ou em até 12 meses, se superior, em prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas 
por índice de correção monetária nacional acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, calculados 
de forma simples, procedendo-se a redução do capital social e respectivas reservas. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 

Os casos omissos e não registrados neste ato, serão regidos pela Lei, ficando eleito, desde já, o foro da 
comarca de Florianópolis, SC, para dirimir as questões oriundas deste instrumento. 

 
 
Florianópolis (SC), 12 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
                                                       
     ROGERIO CRESPO GUALDA 
     CPF: 135.633.517-91 
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PROCURAÇÃO PÚBLICA bastante que faz PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA, na forma abaixo:

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos 
seis (06) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e seis (2026), neste 
Notário da Trindade, 4 Subdistrito de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
perante mim, MARIA ALICE COSTA DA SILVA, Tabeliã, compareceu como 
OUTORGANTE: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 78.533.312/0001-58, registrada 
na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC  sob NIRE nº 
42206798690, com sede na Rua Joaquim Costa nº 270,  Agronômica, nesta 
cidade de Florianópolis/SC, neste ato representada por seu único sócio e 
administrador: ROGERIO CRESPO GUALDA, brasileiro, empresário, portador da 
cédula de identidade RG nº 2.567.986-4, expedida pelo  SSP/SC, em 18/06/2004, 
inscrito no CPF/MF sob nº 135.633.517-91, filho de João Gualda e de Maria José 
Crespo Gualda, nascido aos 13/09/1946, casado, residente e domiciliado na Rua 
Frei Caneca nº 146,  Centro, nesta cidade de Florianópolis/SC - CEP: 88025000, 
representação esta com base na 80ª Alteração Contratual Consolidada, de 
12/03/2026, registrada aos 18/03/2026 e Certidão Simplificada da Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina - JUCESC, expedida aos 20/03/2026, com data do 
último arquivamento aos 18/03/2026, sob o nº 20268590079, cuja cópia fica aqui 
arquivada, em pasta própria. Declara sob pena de responsabilidade civil e 
criminal, que o Contrato Social e alteração correspondem ao último ato 
protocolado na Junta Comercial e que não houve nenhuma alteração social 
arquivada desde quando emitida a que foi apresentada. A presente devidamente 
identificada e qualificada por mim, não tendo sido apontada nenhuma causa 
transitória impeditiva de expressão da vontade ou que reduza o discernimento, do 
que dou fé. Pela outorgante foi dito que por este instrumento público nomeia e 
constitui seu PROCURADOR: JULIO REGIS NUNES FRONLICH, brasileiro, 
comerciário, carteira nacional de habilitação nº 02227930017, expedida pelo 
DETRAN/SC, inscrito no CPF/MF sob nº 621.631.910-87, filho de Osvaldo Nerci 
Fronlich e de Mirian Nunes Fronlich, nascido aos 30/11/1971, casado, residente e 
domiciliado na Rua José Aurino de Matos nº 350, ap. 104,  Kobrasol, em  São 
José/SC - CEP: 88102450, a quem confere poderes para participar de 
procedimentos licitatórios, inclusive na modalidade de pregão, apresentar e 
assinar propostas e documentação, interpor recursos, apresentar e impugnar 
documentos para tirar editais, efetuar vistorias, obter senha de acesso ao sistema 
eletrônico, receber certificado de cadastramento, participar das sessões públicas 
de habilitação e julgamento da documentação e das propostas, participar de 
licitações representando a Matriz e suas filiais, assinar as respectivas atas, 
registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, podendo ainda, 
tomar qualquer decisão relativamente a todas as fases do Pregão, inclusive para 
formular na sessão novas propostas de preços, manifestar-se após a declaração 
do vencedor, imediata motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do 
pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances, 
conferindo ainda, poderes para durante a fase de execução do contrato requerer 
repactuação dos preços ofertados, enfim, praticar todos os demais atos 
indispensáveis ao cumprimento do presente mandado. O presente instrumento é 
válido por 01 (um) ano a contar da data de sua lavratura. O presente ato fora 
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lavrado em conformidade ao Art. 302 e seguintes do Provimento Nº 149 - 
CNJ, tendo a parte ROGERIO CRESPO GUALDA, manifestado claramente 
sua vontade por videoconferência, na qual também estava presente a 
escrevente desta Serventia, atendidos todos os requisitos dispostos no art. 
3 do referido dispositivo, restando o respectivo arquivo salvo na plataforma 
E-Notariado. A identidade da parte fora atestada remotamente por meio dos 
documentos devidamente apensados ao respectivo processo, tendo na ocasião a 
parte demonstrado capacidade, tornando mediante assinatura digital definitiva 
suas aceitações, importando em suas aquiescências que: leram o conteúdo do 
ato, compreenderam inteiramente o teor do ato, representa fielmente suas 
vontades as manifestações dos mesmos contidas no ato, não tem dúvidas sobre 
os efeitos do ato e suas consequências, em relação às quais anuem 
integralmente; bem como, aceitam o instrumento tal como redigido e lavrado, e 
que o fazem de forma irretratável, sem reservas e sem incorrer em erro, dolo, 
coação, fraude, má-fé ou outro vício do consentimento. Finalmente declara a 
outorgante que assume total responsabilidade sobre a veracidade das 
informações prestadas para lavratura deste ato, inclusive quanto a completa 
qualificação do outorgado. Fundo do Reaparelhamento do Judiciário: Em 
cumprimento ao art. 14, Parágrafo Único, da Lei Complementar n. 755/2019, a 
destinação do FRJ será de 24,42% à FUPESC; até 24,42% aos honorários 
advocatícios, periciais ou assistenciais de abrangidos pela justiça gratuita; 4,88% 
ao FERMP; e 26,73% ao ressarcimento de atos extrajudiciais isentos, conforme 
disposto no art. 2º da Lei Complementar n. 188/1999, e será recolhido no prazo 
legal, conforme art. 9º da Lei Complementar n. 807/2022. Que o presente 
instrumento encontra-se protocolado sob nº 89217 - 26/03/2026, no livro de 
Protocolos. Ficam dispensadas as testemunhas, tendo em vista a apresentação 
dos documentos pessoais de identificação dela outorgante. Assim o disse do que 
dou fé e me pediu este instrumento que lhe li, aceita, ratifica e assina  comigo. Eu, 
MARIA ALICE COSTA DA SILVA, Tabeliã, o digitei, subscrevo, assino e dou fé. 
Emolumentos: Procuração / Substabelecimento (ad negotia): R$ 78,57 + FRJ: 
R$ 17,85 + ISS: R$ 3,92 = R$ 100,34, Selo Digital de Fiscalização: 
HUT23198-8DJV.  Nada mais, trasladada em seguida. Dou fé, de que o presente 
traslado é cópia fiel do ato lavrado por esta serventia, o qual foi devidamente 
assinado por: ROGERIO CRESPO GUALDA. Nada mais continha na referida 
escritura, da qual eu, Juliana Iracet da Silva, Escrevente, extraí a presente 
certidão, do que dou fé. 

Florianópolis/SC, 6 de abril de 2026.
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PROCURAÇÃO PÚBLICA bastante que faz PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA, na forma abaixo:

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos 
seis (06) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e seis (2026), neste 
Notário da Trindade, 4 Subdistrito de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
perante mim, MARIA ALICE COSTA DA SILVA, Tabeliã, compareceu como 
OUTORGANTE: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 78.533.312/0001-58, registrada 
na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina -  JUCESC sob NIRE nº 
42206798690, com sede na Rua Joaquim Costa nº 270,  Agronômica, nesta 
cidade de Florianópolis/SC, neste ato representada por seu único sócio e 
administrador: ROGERIO CRESPO GUALDA, brasileiro, empresário, portador da 
cédula de identidade RG nº 2.567.986-4, expedida pelo  SSP/SC, em 18/06/2004, 
inscrito no CPF/MF sob nº 135.633.517-91, filho de João Gualda e de Maria José 
Crespo Gualda, nascido aos 13/09/1946, casado, residente e domiciliado na Rua 
Frei Caneca nº 146,  Centro, nesta cidade de Florianópolis/SC - CEP: 88025000, 
representação esta com base na 80ª Alteração Contratual Consolidada, de 
12/03/2026, registrada aos 18/03/2026 e Certidão Simplificada da Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina - JUCESC, expedida aos 20/03/2026, com data do 
último arquivamento aos 18/03/2026, sob o nº 20268590079, cuja cópia fica aqui 
arquivada, em pasta própria. Declara sob pena de responsabilidade civil e 
criminal, que o Contrato Social e alteração correspondem ao último ato 
protocolado na Junta Comercial e que não houve nenhuma alteração social 
arquivada desde quando emitida a que foi apresentada. A presente devidamente 
identificada e qualificada por mim, não tendo sido apontada nenhuma causa 
transitória impeditiva de expressão da vontade ou que reduza o discernimento, do 
que dou fé. Pela outorgante foi dito que por este instrumento público nomeia e 
constitui seu PROCURADOR: RAFAEL BEDAGUALDA, brasileiro, advogado, 
inscrito na OAB/SC sob nº 12019, inscrito no CPF/MF sob nº 932.194.409-59, filho 
de Rogerio Crespo Gualda e de Sandra Maria Beda Gualda, nascido aos 
23/08/1974, casado, residente e domiciliado na Rua Frei Caneca nº 180, ap. 601-
A,  Agronômica, nesta cidade de Florianópolis/SC - CEP: 88025053, a quem 
confere amplos, gerais e ilimitados poderes para gerir e administrar a empresa 
outorgante ativa e passivamente em todo o território nacional, podendo dito 
procurador, representá-la em repartições públicas, federais, estaduais, municipais, 
órgãos públicos ou particulares, Delegacia da Receita Federal, INSS, Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), Junta de Conciliação e 
julgamento, Sindicato dos Empregados, admitir e demitir empregados, dar aviso 
prévio, férias ou não, assinar carteiras de trabalho e previdência social, constituir 
advogados para ressalva dos direitos e defesa da outorgante, receber e assinar 
toda e qualquer correspondência da empresa outorgante, comprar e vender 
mercadorias de seu ramo de negócios, participar de procedimentos licitatórios, 
inclusive na modalidade de pregão, assinar propostas, interpor recursos, 
apresentar e impugnar documentos, assinar contratos com todas as cláusulas e 
solenidades de estilo, e tudo mais que for preciso ao fiel e cumprimento do 
presente mandato, praticando enfim os mais variados poderes em direito 
permitidos e indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do presente mandato, 
inclusive substabelecer. O presente instrumento é válido por 01 (um) ano a 
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 Espécie: Procuração

ESCRIVANIA DE PAZ DO 4º SUBDISTRITO DA CAPITAL
Tabelionato de Notas e Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais
MARIA ALICE COSTA DA SILVA – TITULAR
Rua Lauro Linhares, no 1849, 1º andar - Trindade, Florianópolis/SC
CEP 88036-003 - (48) 3234-0003 / contato@cartoriotrindade.com.br

contar da data de sua lavratura. O presente ato fora lavrado em 
conformidade ao Art. 302 e seguintes do Provimento Nº 149 - CNJ, tendo a 
parte ROGERIO CRESPO GUALDA, manifestado claramente sua vontade por 
videoconferência, na qual também estava presente a escrevente desta 
Serventia, atendidos todos os requisitos dispostos no art. 3 do referido 
dispositivo, restando o respectivo arquivo salvo na plataforma E-Notariado. 
A identidade da parte fora atestada remotamente por meio dos documentos 
devidamente apensados ao respectivo processo, tendo na ocasião a parte 
demonstrado capacidade, tornando mediante assinatura digital definitiva suas 
aceitações, importando em suas aquiescências que: leram o conteúdo do ato, 
compreenderam inteiramente o teor do ato, representa fielmente suas vontades as 
manifestações dos mesmos contidas no ato, não tem dúvidas sobre os efeitos do 
ato e suas consequências, em relação às quais anuem integralmente; bem como, 
aceitam o instrumento tal como redigido e lavrado, e que o fazem de forma 
irretratável, sem reservas e sem incorrer em erro, dolo, coação, fraude, má-fé ou 
outro vício do consentimento. Finalmente declara a outorgante que assume 
total responsabilidade sobre a veracidade das informações prestadas para 
lavratura deste ato, inclusive quanto a completa qualificação do outorgado. 
Fundo do Reaparelhamento do Judiciário: Em cumprimento ao art. 14, Parágrafo 
Único, da Lei Complementar n. 755/2019, a destinação do FRJ será de 24,42% à 
FUPESC; até 24,42% aos honorários advocatícios, periciais ou assistenciais de 
abrangidos pela justiça gratuita; 4,88% ao FERMP; e 26,73% ao ressarcimento de 
atos extrajudiciais isentos, conforme disposto no art. 2º da Lei Complementar n. 
188/1999, e será recolhido no prazo legal, conforme art. 9º da Lei Complementar 
n. 807/2022. Que o presente instrumento encontra-se protocolado sob nº 89213 - 
26/03/2026, no livro de Protocolos. Ficam dispensadas as testemunhas, tendo em 
vista a apresentação dos documentos pessoais de identificação dela outorgante. 
Assim o disse do que dou fé e me pediu este instrumento que lhe li, aceita, ratifica 
e assina  comigo. Eu, MARIA ALICE COSTA DA SILVA, Tabeliã, o digitei, 
subscrevo, assino e dou fé. Emolumentos: Procuração / Substabelecimento (ad 
negotia): R$ 78,57 + FRJ: R$ 17,85 + ISS: R$ 3,92 = R$ 100,34, Selo Digital de 
Fiscalização: HUT23190-HGMU.  Nada mais, trasladada em seguida. Dou fé, de 
que o presente traslado é cópia fiel do ato lavrado por esta serventia, o qual foi 
devidamente assinado por: ROGERIO CRESPO GUALDA. Nada mais continha na 
referida escritura, da qual eu, Juliana Iracet da Silva, Escrevente, extraí a presente 
certidão, do que dou fé. 

Florianópolis/SC, 6 de abril de 2026.
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Processo n. 106.247/11   CONTRATO N. 2011/074.0 

 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
CÂMARA DOS DEPUTADOS E A PLANSUL 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE 
BENS CULTURAIS E DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS E 
BIBLIOGRÁFICOS QUE APRESENTEM, 
PREDOMINANTEMENTE, COMPROMETI-
MENTO DA SUA INTEGRIDADE FÍSICA. 

 
 

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e onze, a CÂMARA 
DOS DEPUTADOS, situada na Praça dos Três Poderes, nesta Capital, inscrita 
no CNPJ sob o n. 00.530.352/0001-59, daqui por diante denominada 
CONTRATANTE, e neste ato representada por seu Diretor-Geral, o senhor 
ROGÉRIO VENTURA TEIXEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Brasília - DF, e a PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
LTDA., situada na Rua Joaquim Costa, 270,  Florianópolis - SC, inscrita no 
CNPJ sob o n. 78.533.312/0001-58, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, e neste ato representada por seu Procurador, o senhor PAULO 
MACHADO JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado em Brasília - DF, 
perante as testemunhas que este subscrevem, acordam em celebrar o presente 
Contrato, em conformidade com o processo em referência, com as disposições 
contidas na Lei n. 8.666, de 21/6/1993, e alterações posteriores, daqui por diante 
denominada simplesmente LEI, na Lei n. 10.520, de 17/7/02, no Regulamento 
dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da 
Mesa n. 80, de 7/6/01, publicado no D.O.U. de 5/7/01, doravante denominado 
simplesmente REGULAMENTO, e com o Edital do Pregão Eletrônico n. 31/11 
e seus Anexos, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é prestação de serviços de conservação e 
restauração de bens culturais e digitalização de documentos institucionais e 
bibliográficos que apresentem, predominantemente, comprometimento da sua 
integridade física, de acordo com as exigências e demais condições e 
especificações expressas no Edital do Pregão Eletrônico n. 31/11 e em seus 
Anexos. 



 

Parágrafo primeiro – Fazem parte do presente Contrato, para todos os 
efeitos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n. 31/11 e seus Anexos; 
b) Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico n. 31/11; 
c) Proposta da CONTRATADA, datada de 08/4/11. 
Parágrafo segundo – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor decorrente do presente Contrato, em razão de inclusão 
ou exclusão de componentes do objeto, sem modificação de preços e demais 
condições constantes de sua proposta, em conformidade com o parágrafo 1º do 
artigo 65 da LEI, correspondente ao parágrafo 1º do artigo 113 do 
REGULAMENTO, e previsto no subitem 1.2 do referido Edital. 

Parágrafo terceiro – As supressões além desse limite são facultadas por 
acordo entre as partes, em conformidade com o inciso II do parágrafo 2º do 
artigo 65 da LEI, correspondente ao parágrafo 2º do artigo 113 do 
REGULAMENTO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços objeto do presente Contrato deverão ser executados com 
rigorosa observância ao disposto no Anexo n. 2 ao Edital do Pregão Eletrônico n. 
31/11. 

Parágrafo primeiro – A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar a 
execução dos serviços em até 15 (quinze) dias após a assinatura deste contrato. 

Parágrafo segundo – O prazo referido no parágrafo anterior poderá ser 
postergado, a critério da CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro – A CONTRATADA deverá manter à disposição da 
CONTRATANTE quadro de pessoal que obrigatoriamente atenda às exigências 
editalícias, com os seguintes quantitativos e salários, por categoria: 

 
Descrição Quantidade 

Mínima
Salário  

 
Conservador - restaurador de bens
culturais 5 6.000,00

Técnico em conservação e
restauração de bens culturais 14 1.900,00

Técnico em digitlização 8 1.900,00
Parágrafo quarto – Os salários fixados correspondem ao mês de 

fevereiro/2011, devendo possíveis reajustes obedecer à política salarial vigente 
das categorias, sendo que a entidade de classe considerada pela Câmara dos 



 

Deputados como legítima representante da categoria profissional é o Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas no Distrito Federal – STIG-DF. 

Parágrafo quinto – A CONTRATADA deverá manter o quantitativo de 
pessoal estabelecido no parágrafo terceiro desta Cláusula em caso de licença, 
falta ou férias de qualquer empregado. 

Parágrafo sexto – Os serviços deverão ser realizados pela 
CONTRATADA de segunda à sexta-feira, das 9h às 18h30, obedecido o 
intervalo para almoço das categorias envolvidas, no Edifício Anexo II da 
CONTRATANTE, observada a orientação do respectivo órgão responsável. 

Parágrafo sétimo – O órgão responsável, com vistas ao atendimento de 
necessidades excepcionais e particulares da CONTRATANTE, poderá 
estabelecer novos horários, desde que previamente definidos e comunicados à 
CONTRATADA, a fim de evitar a realização de horas extras, cujo pagamento 
terá caráter excepcional, somente viabilizado quando demonstrada, pelo órgão 
responsável, a impossibilidade de compensação de jornada. 

Parágrafo oitavo – Os serviços deverão ser requisitados por ordens 
formalmente encaminhadas ao preposto, que se incumbirá de alocar o pessoal 
adequado à prestação requerida 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA aquelas enunciadas no Edital 
do Pregão Eletrônico n. 31/11, além das instruções complementares 
determinadas pelo órgão responsável, quanto à execução e ao horário de 
realização dos serviços, permanência e circulação dos empregados nas 
dependências da CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas 
relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Previdência 
Social, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, como única 
empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos no presente 
Contrato. 

Parágrafo segundo – A CONTRATADA responderá integral e 
exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo na 
hipótese de ser a UNIÃO (Câmara dos Deputados) acionada diretamente como 
co-Reclamada. 

Parágrafo terceiro – A CONTRATADA fica obrigada a apresentar à 
CONTRATANTE, sempre que expire o prazo de validade, a Certidão Negativa 
de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), 
a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

Parágrafo quarto – A não apresentação das certidões e do certificado, na 
forma mencionada no parágrafo anterior, implicará o descumprimento de 



 

cláusula contratual, podendo, inclusive, ensejar a rescisão deste Contrato, nos 
termos do disposto no artigo 78 da LEI, correspondente ao art. 126 do 
REGULAMENTO. 

Parágrafo quinto – A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante 
toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no momento 
da licitação. 

Parágrafo sexto – A CONTRATADA está obrigada a pagar os salários 
dos empregados até o 3º (terceiro) dia útil, em horário bancário, do mês posterior 
ao da prestação do serviço. 

Parágrafo sétimo – Além dos salários fixados, a CONTRATADA ficará 
obrigada a fornecer, até o 5º dia útil do mês em referência, auxílio-alimentação 
correspondente a  vinte e dois dias por mês, cujo valor está fixado em R$ 20,00 
(vinte reais), por dia. 

Parágrafo oitavo – O valor do auxílio-alimentação deverá ser 
integralmente repassado aos empregados. 

Parágrafo nono – Além dos salários fixados, a CONTRATADA ficará 
obrigada a fornecer, se for o caso, até o 5º dia útil do mês em referência, auxílio-
transporte de sorte a assegurar o deslocamento diário do empregado no percurso 
residência/local de trabalho/residência, correspondente a vinte e dois dias por 
mês 

Parágrafo décimo – Fica a critério da CONTRATADA, proceder às 
deduções legalmente permitidas na concessão do auxílio-transporte, devendo ser 
consignado na proposta o valor das despesas a serem efetivamente incorridas. 

Parágrafo décimo primeiro – Optando por fornecer transporte próprio ou 
realizar proposta alternativa de deslocamento dos funcionários que permita a 
diminuição dos valores referentes ao auxílio-transporte, a CONTRATADA deve 
apresentar planilha em separado, com a previsão detalhada de todos os elementos 
de custo, tais como combustível, manutenção do veículo, depreciação e outros 
porventura incidentes. 

Parágrafo décimo segundo – A CONTRATADA deverá, 
obrigatoriamente, fornecer equipamentos de proteção individual que atendam aos 
padrões de apresentação, higiene e segurança, de acordo com o disposto no item 
4.4 do Anexo n. 1 do Edital do Pregão Eletrônico n. 31/11. 

Parágrafo décimo terceiro – A CONTRATADA assumirá inteira 
responsabilidade por danos ou desvios eventualmente causados ao patrimônio da 
CONTRATANTE ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou 
prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das 
atribuições previstas neste contrato. 



 

Parágrafo décimo quarto – Os empregados da CONTRATADA, por esta 
alocados na execução dos serviços, embora sujeitos às normas disciplinares ou 
convencionais da Casa, não terão com ela qualquer vínculo empregatício. 

Parágrafo décimo quinto – Obriga-se a CONTRATADA a manter o 
pagamento das obrigações trabalhistas devidas aos seus empregados, 
rigorosamente em dia. 

Parágrafo décimo sexto – A CONTRATADA se obriga, em face do risco 
jurídico de seu negócio, a reembolsar a Câmara dos Deputados por todas as 
despesas decorrentes de eventual reconhecimento judicial de subsidiariedade ou 
solidariedade trabalhista ou previdenciária da CONTRATANTE em face de 
descumprimento pela CONTRATADA de obrigações de tal natureza. 

Parágrafo décimo sétimo – A CONTRATADA, por meio de seu 
preposto, comunicará, verbal e imediatamente, ao órgão responsável, todas as 
ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até 1 (um) dia 
útil após o ocorrido, reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando 
todos os dados e circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos 
e entregará o termo ao órgão responsável. 

 Parágrafo décimo oitavo – É proibida, à CONTRATADA, a 
subcontratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços objeto deste 
Contrato. 

Parágrafo décimo nono – É vedada a veiculação de publicidade pela 
CONTRATADA acerca do serviço objeto deste Contrato. 

Parágrafo vigésimo – É obrigação da CONTRATADA oferecer aos seus 
empregados, a suas expensas e sem possibilidade de ressarcimento, cursos de 
formação e aperfeiçoamento profissional, de modo a disponibilizar, 
permanentemente, mão-de-obra especializada para a prestação dos serviços. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, execução 
insatisfatória dos serviços, omissão ou outras faltas mencionadas no Título 13 do 
Edital do Pregão Eletrônico n. 31/11, não justificadas ou se a CONTRATANTE 
julgar as justificativas improcedentes, poderão ser impostas à CONTRATADA 
as multas e as demais sanções administrativas descritas naquele dispositivo 
editalício, sem prejuízo do disposto no artigo 85 da LEI, correspondente ao 
artigo 135 do REGULAMENTO, e no artigo 7º da Lei n. 10.520/02. 

Parágrafo primeiro – Pelo descumprimento de outras obrigações 
assumidas, considerada a gravidade da transgressão, serão aplicadas as sanções 
previstas no art. 87 da LEI, de 1993, a saber: 

a) advertência, formalizada por escrito; 
b) multa, nos casos previstos no EDITAL e neste Contrato; 



 

c) suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com 
a CONTRATANTE; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei. 

Parágrafo segundo – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa 
não aceita pela CONTRATANTE para dar início à execução dos serviços, à 
CONTRATADA será imposta multa calculada sobre o valor desta 
contratação, de acordo com a seguinte tabela: 

DIAS DE 
ATRASO 

ÍNDICE DE 
MULTA  

DIAS DE 
ATRASO 

ÍNDICE DE 
MULTA 

DIAS DE 
ATRASO 

ÍNDICE DE 
MULTAS 

1 0,1% 15 2,0% 29 5,7% 
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0% 
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4% 
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8% 
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2% 
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6% 
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0% 
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4% 
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8% 
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2% 
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6% 
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0% 
13 1,6% 27 5,1%   
14 1,8% 28 5,4%   

 
Parágrafo terceiro – Não será aplicada multa de valor igual ou inferior a 

10% da quantia definida na Portaria n. 49, de 1º de abril de 2004, do 
Ministério da Fazenda, ou em norma que vier a substituí-la, para inscrição de 
débito na Dívida Ativa da União. 

Parágrafo quarto – Não se aplica o disposto no parágrafo anterior, 
quando verificada, num período de 60 (sessenta) dias, a ocorrência de multas 
que somadas ultrapassem o valor fixado para inscrição em Dívida Ativa da 
União. 

Parágrafo quinto – Findo o prazo fixado, sem que a CONTRATADA 
tenha iniciado a execução dos serviços, além da multa prevista no parágrafo 
segundo desta Cláusula, poderá, a critério da CONTRATANTE, ser 
cancelada, parcial ou totalmente, a Nota de Empenho, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis. 

Parágrafo sexto – Se a CONTRATADA, a qualquer tempo, deixar de 
executar os serviços ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o 



 

valor remanescente deste Contrato, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis. 

Parágrafo sétimo – Poderão ser impostas à CONTRATADA, ainda, as 
multas por infração cometida, de acordo com a tabela constante do Anexo n. 5 
ao Edital do Pregão Eletrônico n. 31/11, limitadas, em qualquer caso, a 10% 
(dez por cento) do valor deste Contrato, observado, ainda, o disposto no 
parágrafo seguinte. 

Parágrafo oitavo – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e 
prejuízos eventualmente causados serão descontados dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE ou recolhidos pela CONTRATADA à Coordenação de 
Movimentação Financeira, dentro de 5 (cinco) dias úteis, a partir da sua 
notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da legislação em vigor. 

Parágrafo nono – A aplicação de multas, sanção administrativa, não 
reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de ressarcir integralmente 
eventuais danos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

O preço total do presente Contrato é de R$2.050.652,94 (dois milhões, 
cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e noventa e quatro centavos), 
a ser pago em parcelas mensais, de acordo com a seguinte composição: 

MONTANTE “A” 
1. Salários de mão-de-obra................................. R$    71.800,00 
2. Adicionais previstos em lei.............................R$      2.907,00 
3. Encargos Sociais (58,56%).............................R$    43.748,42 
4. Subtotal Montante "A" (1+2+3).....................R$   118.455,42 

 
MONTANTE “B” 
5. Grupo 1 do Montante “B”................................R$   13.987,29 
- Auxílio-alimentação .......................................R$    11.880,00 

- Auxílio-Transporte................................................ R$      1.615,68 

- Uniforme................................................................ R$         119,54 

- Equip. de Segurança de Trabalho.......................... R$         223,52 

- Auxílio Creche ...................................................... R$         123,93 

- Assistência a Excepcional .......................................R$            1,39 

- Auxílio Funeral ..................................................... R$           23,23 



 

 
6. Subtotal do Mont. "A" + Grupo 1 do Mont. “B”  

    (4 + 5).................................................................R$ 132.442,71 
 
7. Grupo 2 – Taxa de Administração (21,27%).. R$    28.170,56 

 
PREÇO TOTAL MENSAL (6 + 7)..................R$  160.613,27 

 
8. Despesas com 13º salário  ............................. ..R$ 123.293,70 

- 13º salário  ...................................................... ........R$     74.707,00 
- encargos sociais incidentes (36,09%)......................R$     26.961,76 
- taxa de administração incidente (21,27%)...............R$     21.624,94 

 
PREÇO GLOBAL  ........................................... R$2.050.652,94 
[(preço total mensal x 12) + despesas com 13º salário] 

 
Parágrafo primeiro – Em relação às despesas com 13º salário, previstas 

nesta Cláusula, deverão ser observadas as condições previstas no subitem 3.1.3 
do Anexo n. 1 ao  Edital do Pregão Eletrônico n. 31/11. 

Parágrafo segundo – O pagamento dos serviços executados pela 
CONTRATADA e aceitos definitivamente pela CONTRATANTE será efetuado 
em parcelas mensais, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer 
pretexto. 

  Parágrafo terceiro – As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo órgão 
fiscalizador, desde que a CONTRATADA não tenha promovido as devidas 
substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação 
de sanções administrativas, nos termos definidos no Anexo n. 5 ao Edital do 
Pregão Eletrônico n. 31/11. 

Parágrafo quarto – O pagamento de cada parcela será feito por meio de 
depósito em conta corrente da CONTRATADA, em agência bancária indicada, 
mediante a apresentação, em duas vias, de nota fiscal/fatura discriminada, 
emitida no mês subseqüente ao da prestação dos serviços, após atestação pelo 
órgão fiscalizador. A instituição bancária, a agência e o número da conta 
corrente deverão estar indicados na nota fiscal/fatura. 

Parágrafo quinto – A primeira nota fiscal/fatura a ser apresentada terá 
como período de referência o dia de início da prestação dos serviços e o último 
dia desse mês. As notas fiscais/faturas subseqüentes terão como referência o 
período compreendido entre o dia primeiro e o último dia de cada mês. 



 

Parágrafo sexto – O pagamento será feito com prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contado do ateste do órgão fiscalizador e estará condicionado à 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) prova de quitação da folha de pagamento específica do Contrato, dos 
valores referentes tanto à remuneração mensal quanto ao 13º salário, 
contendo as informações exigidas no Anexo n. 6 ao Edital do Pregão 
Eletrônico n. 31/11, fornecida em meio eletrônico e no formato de 
arquivo a ser definido; 

b) comprovação emitida pelo órgão gestor do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço do recolhimento individualizado específico do 
Contrato, por empregado, do mês anterior ao da prestação dos 
serviços; 

c) cópia com autenticação bancária da Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social – GFIP, específica do Contrato, 
acompanhada da relação dos trabalhadores constantes do arquivo 
SEFIP, referente ao mês anterior ao da emissão da nota fiscal/fatura; 

d) espelho da folha de pagamento específica do Contrato, bem como 
espelho de substituições e rescisões, a serem elaborados em 
conformidade com o modelo apresentado no Anexo n. 6 ao Edital do 
Pregão Eletrônico n. 31/11, fornecido em meio eletrônico e no 
formato de arquivo a ser definido; 

e) comprovantes específicos do fornecimento de  auxílio-transporte e 
auxílio-alimentação, referentes ao Contrato; 

f) quando do pagamento da verba do 13º salário, espelho das 
informações a ser elaborado em conformidade com o modelo 
apresentado no Anexo n. 6 ao Edital do Pregão Eletrônico n. 31/11, 
fornecido em meio eletrônico e no formato de arquivo a ser definido; 

g) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF), que deverão ter sempre os respectivos prazos de 
validade atualizados; 

h) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária, imposto 
de renda, se for o caso, e demais encargos decorrentes de relações 
trabalhistas relativas ao pessoal contratado como trabalhador 
temporário ou como prestador de serviço autônomo. 

Parágrafo sétimo – O formato dos arquivos a serem fornecidos pela 
CONTRATADA, referidos nas alíneas “a”, “d” e “f” do parágrafo anterior será 
definido pelo Centro de Informática em conjunto com o Departamento de 
Material e Patrimônio. 

Parágrafo oitavo – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 



 

que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, 
entre a data referida no parágrafo anterior e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao 
da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
Na qual: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
                     I=__i__          I = _6/100_       I = 0,00016438 
                         365                    365 
em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
 
Parágrafo nono – A não-observância dos prazos legais para pagamento 

mensal dos salários e do 13º salário do pessoal que executará os serviços à 
Câmara dos Deputados sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas 
previstas no Anexo n. 5 ao Edital do Pregão Eletrônico n. 31/11. 

Parágrafo décimo – Para liberação das faturas, a CONTRATANTE 
levará em consideração o cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

Parágrafo décimo primeiro – Quando aplicável, o pagamento efetuado 
pela Câmara dos Deputados estará sujeito às retenções de que tratam o art. 31 da 
Lei n. 8.212, de 1991, com redação dada pelas Leis ns. 9.711, de 1998 e 11.933, 
de 2009, além das previstas no art. 64 da Lei n. 9.430, de 1996 e demais 
dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos. 

Parágrafo décimo segundo – Estando a CONTRATADA isenta das 
retenções referidas no parágrafo anterior, a comprovação deverá ser anexada à 
respectiva fatura. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE REPACTUAÇÃO DO PREÇO 

O preço global anual contratado poderá ser repactuado, desde que 
observado interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data da proposta, ou da 
data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação, 
cabendo à CONTRATADA, na oportunidade de sua solicitação, justificar e 
comprovar a variação dos componentes dos custos do Contrato, apresentando, 
inclusive, Memória de Cálculo e Planilhas apropriadas para análise e posterior 
aprovação da CONTRATANTE. 

Parágrafo único – Será adotada como data do orçamento a que a proposta 
se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 



 

equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, 
vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios 
não previstos originariamente, nos termos do artigo 5º do Decreto n. 2.271/97. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 

Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA 
prestará garantia de R$102.532,65 (cento e dois mil, quinhentos e trinta e dois 
reais e sessenta e cinco centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, em conformidade com o disposto no artigo 56 da LEI, c.c. o 
artigo 93 do REGULAMENTO, observado ainda o disposto no Título 12 do 
Edital do Pregão Eletrônico n. 31/11. 

Parágrafo primeiro – A garantia referida no caput desta Cláusula deverá 
ser prestada no prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura deste Contrato e 
só poderá ser levantada ao final de sua vigência. 

Parágrafo segundo – O atraso na prestação da garantia ou sua 
apresentação em desacordo com as disposições editalícias ensejará a aplicação 
de multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor estipulado para a 
garantia, sem prejuízo do disposto no item 12.4 do Edital do Pregão Eletrônico n. 
31/11. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa com a execução do presente Contrato, objeto da Nota de 
Empenho n. 2011NE001392, correrá à conta da seguinte classificação 
orçamentária: 

- Programa de Trabalho: 
01.031.0553.4061.0001 – Processo Legislativo 
 

- Natureza da Despesa: 
3.0.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 
3.3.90.37 - Locação de Mão-de-Obra 

 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 

O presente Contrato terá vigência de 02/05/11 a 01/05/12, podendo ser 
prorrogado em conformidade com o inciso II do artigo 57 da LEI, c.c. o inciso II 
do artigo 105 do REGULAMENTO, a critério da CONTRATANTE. 

Parágrafo único – Este Contrato poderá ser rescindido nos termos das 
disposições contidas nos artigos 77 a 80 da LEI, correspondentes aos artigos 125 
a 128 do REGULAMENTO. 
 



 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ÓRGÃO FISCALIZADOR 
Considera-se órgão fiscalizador do presente Contrato o Centro de 

Documentação e Informação, localizado no Edifício Anexo II da Câmara dos 
Deputados, que indicará o servidor responsável pelos atos de acompanhamento e 
fiscalização desta contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com 
exclusão de qualquer outro, para decidir as demandas judiciais decorrentes do 
cumprimento deste Contrato. 

 
E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento 

em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, com 12 (doze) folhas 
cada, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 
Brasília, 29 de abril de 2011. 

 
 

Pela CONTRATANTE:     Pela CONTRATADA: 
 
 
 

Rogério Ventura Teixeira    Paulo Machado Júnior 
Diretor-Geral      Procurador 
CPF n. 292.707.311-20     CPF n. 130.041.661-01 

 
 

Testemunhas: 1)  _____________________________________ 
 

       2) _____________________________________ 
 
CCONT/DN 
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CONTRATO N° CT20040085 

 
 

Que entre si celebram, de um lado, o SENADO 
FEDERAL, e do outro, a empresa PLANSUL 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. para 
prestação de serviços de apoio técnico e operacional. 

 
 
 

O SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO, com sede na Praça dos Três 
Poderes, em Brasília - DF, CNPJ n.° 00.530.279/0001-15, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, 
AGACIEL DA SILVA MAIA, e a empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., com 
sede na RUA JOAQUIM COSTA 270 CEP 88025-400 em FLORIANÓPOLIS-SC fax n.° (048) 271-1301, 
telefone (048) 271-1313, Celular (61) 9972-1402, CNPJ n.º 78.533.312/0001-58 daqui em diante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Diretor de Operações, Sr. PAULO 
MACHADO JÚNIOR, RG n.° 498.302, SSP/GO, CPF n.° 130.041.661-00, resolvem celebrar o presente 
contrato, decorrente da Concorrência n.° 001/2004, homologada pelo Senhor Diretor-Geral às fls. 2049 
do Processo n.° 001.873/03-2 - SEI, incorporando o edital, anexos e proposta de preços apresentada 
pela CONTRATADA, fls. 1764/1792 a este contrato, e sujeitando-se as partes às disposições da Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos Atos n.°s 24/98 e 29/03 da Comissão Diretora do SENADO, e 
das cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de apoio técnico e 

operacional, durante 12 (doze) meses consecutivos. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou 

decorrente da natureza do ajuste: 
 
I - manter durante a execução deste contrato as condições que ensejaram sua 

contratação, inclusive fornecer profissionais qualificados em estrita consonância 
com o preceituado no Anexo 1 do edital; 

 
II- fornecer ao gestor do contrato no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos da 

assinatura do contrato: 
 

a -  relação nominal dos profissionais, em disquete rígido, no software 
Windows, com as respectivas categorias, endereços e telefones 
residenciais e celular, horário de trabalho, local de lotação; 

 
b -  “curriculum vitae” de todos os profissionais. 

 
III - selecionar e treinar os empregados que irão prestar os serviços objeto deste 

contrato; 
 
IV - fornecer ao gestor do contrato, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis da 

assinatura do contrato, atestados de bons antecedentes de todos os profissionais. 
 
V - apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração; 
 
VI - efetuar o pagamento de despesas legais e contratuais diretas e/ou indiretas 

relacionadas à execução deste contrato; 
 
VII - efetuar o pagamento de serviços extraordinários, por empregado, respeitados os 

limites fixados pela legislação e Convenção Coletiva da categoria, bem assim o que trata o INCISO I da 
CLÁUSULA NONA deste instrumento; 
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VIII - fornecer aos seus empregados uniformes e calçados de primeira qualidade, 
conforme a respectiva categoria profissional e os modelos descritos no Anexo 3 do edital, no número 
mínimo de 2 (dois) ao iniciar o contrato e 1 (um) a cada semestre, vedado o desconto dos respectivos 
custos nos salários; 

 
IX - observar, durante a execução deste contrato, se os profissionais estão 

devidamente trajados, conforme sua respectiva categoria profissional; 
 
X - comunicar ao gestor deste contrato todas as ocorrências anormais verificadas na 

execução dos serviços, relatando-as no Livro de Ocorrências, com os dados e circunstâncias julgados 
necessários ao relato e ao esclarecimento dos fatos; 

 
XI- observar a legislação trabalhista e previdenciária, efetuando as anotações nas 

carteira de trabalho, inclusive quanto à categoria profissional a ser exercida; 
 
XII - substituir o profissional por outro que atenda às mesmas exigências feitas com 

relação ao substituído, nos seguintes casos: 
 

a - falta justificada ou injustificada, bem como atraso ou saída antecipada sem 
prévia autorização,  no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a contar do início da jornada definida para 
o serviço ou da ciência do afastamento; 

 
b - gozo de férias; 
 
c -  solicitação do gestor deste contrato no caso de falta grave; e 
 
d. automaticamente após 03 (três) advertências, devidamente registradas no livro 

de ocorrências. 
 
XIII - manter disciplina nos locais dos serviços e retirar o profissional com conduta 

inconveniente; 
 
XIV - manter seus profissionais identificados por intermédio de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos equipamentos de proteção individual; 
 
XV - identificar todos os equipamentos de proteção individual de sua propriedade, de 

forma a não serem confundidos com similares de propriedade do SENADO; 
 
XVI- responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, das 

normas disciplinares e das orientações de segurança determinadas pelo SENADO, instruindo-os 
quanto à prevenção de incêndios nas áreas do SENADO; e 

 
XVII- exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A qualificação de pessoal descrita no Anexo 1 do Edital é a 

mínima solicitada. A CONTRATADA deverá fornecer pessoal com esta formação, ou melhor, de modo 
que todo o serviço possa ser executado dentro dos parâmetros técnicos do contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Toda a responsabilidade da qualificação de pessoal é da 

CONTRATADA, não podendo utilizar como argumentação para incapacidade técnica as exigências 
mínimas solicitadas. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Todos os profissionais deverão ser aprovados pelo gestor 

deste contrato.  
  
PARÁGRAFO QUARTO - Os profissionais incumbidos da execução dos serviços não 

terão qualquer vínculo empregatício com o SENADO, sendo remunerados única e exclusivamente pela 
CONTRATADA e a ela vinculados. 
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PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos 
pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou prepostos, inclusive por omissão destes, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, isentando o SENADO de qualquer responsabilidade solidária ou 
subsidiária. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – A responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho e 

execução durante a vigência dos serviços contratados, correrá por conta exclusiva da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Todos os modelos de uniformes, após confeccionados 

conforme descritos no Anexo 3 do edital, deverão ser aprovados pelo gestor do contrato. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular 

publicidade acerca do serviço a que se refere o presente contrato. 
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA sujeita-se às disposições do Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
A CONTRATADA obriga-se a iniciar a prestação dos serviços, objeto deste 

contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da sua assinatura, seguindo todas as 
normas contidas na cláusula segunda deste contrato e conforme especificações dos anexos do edital, 
sendo vedada a subcontratação de empresas para o objeto deste contrato. 

 
I. a freqüência dos empregados será registrada diariamente em duas etapas, por 

intermédio de “folha de frequência” fornecida pela CONTRATADA, sendo a primeira de “entrada” e a 
segunda de “saída”, e encaminhadas diariamente ao gestor do contrato; 

 
II. a distribuição dos empregados obedecerá às orientações do gestor; 
 
III. a CONTRATADA cumprirá orientação complementar do gestor do contrato quanto à 

execução e horário de realização dos serviços; 
 
IV. as comunicações e entendimentos do gestor do contrato com a CONTRATADA serão 

feitos por intermédio de Livro de Ocorrências, inclusive as faltas ocorridas, sendo as folhas rubricadas 
pelas partes; 

 
V. durante a execução dos serviços será considerada a jornada de trabalho semanal 

estabelecida na cláusula quarta, obedecidas as disposições da CLT - Consolidação das Leis do 
Trabalho e demais normas pertinentes; 

 
VI. a jornada de trabalho dos profissionais referidos na cláusula quarta poderá ser 

alterada, de acordo com as necessidades do serviço e por solicitação do gestor; 
 
VII. os horários de interrupção dos serviços para repouso e alimentação serão 

estabelecidos conforme as necessidades do SENADO, observada a legislação trabalhista; 
 
VIII. os profissionais deverão se apresentar limpos e asseados, quer no aspecto de 

vestuário e calçado, quer na higiene pessoal; 
 
IX. todos os serviços serão executados diretamente e sob a orientação e comando da 

CONTRATADA, cabendo ao gestor do contrato apenas fazer as comunicações necessárias, por 
intermédio do encarregado-geral, preposto da CONTRATADA; 

 
X. a admissão dos profissionais ficará condicionada à prévia entrevista e aprovação do 

gestor. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O SENADO pagará a CONTRATADA, pelo serviço objeto deste contrato, os seguintes 

preços por categoria: 
 

QUADRO DE MÃO-DE-OBRA 
(CATEGORIA/CARGA HORÁRIA/SALÁRIO) 

ITEM QT
DE. 

 

CATEGORIA 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
PREÇO 
UNITÁ-

RIO 

PREÇO 
TOTAL 

1 1 
Encarregado-Geral 44 horas                           3.139,90 

6.506,06 6.506,06 

2 2 
Mestre de Obras 44 horas 2.260,72 

4.735,18 9.470,36 

3 17 
Marceneiro 44 horas 785,70 

1.839,95 31.279,15 

4 9 
Ajudante de Marceneiro 44 horas 514,27 

1.312,88 11.815,92 

5 6 
Pedreiro 44 horas 692,84 

1.659,62 9.957,72 

6 6 
Ajudante de Pedreiro 44 horas 514,27 

1.312,88 7.877,28 

7 1 
Serralheiro 44 horas 785,70 

1.839,95 1.839,95 

8 2 
Ajudante de Serralheiro 44 horas 514,27 

1.312,88 2.625,76 

9 3 
Maquinista ou Operador 
de Máquinas 

44 horas 604,00 
1.852,11 5.556,33 

10 4 
Lustrador de Móveis 44 horas 692,84 

1.659,62 6.638,48 

11 1 
Gesseiro 44 horas 692,84  

1.659,62 1.659,62 

12 9 
Pintor 44 horas 692,84  

1.659,62 14.936,58 

13 1 
Estofador 44 horas 692,84  

1.659,62 1.659,62 

14 6 
Eletricista 44 horas 692,84  

1.659,62 9.957,72 

15 1 
Eletrotécnico 44 horas 1.642,82 

3.504,36 3.504,36 

16 2 
Bombeiro Hidráulico 44 horas 692,84 

1.659,62 3.319,24 

17 4 
Montador de Móveis 44 horas 604,00 

1.487,13 5.948,52 

18 18 
Carregador de Móveis 44 horas 514,00 

1.312,37 23.622,66 

19 6 
Tombador Avaliador de 
Móveis 44 horas 1.236,00 

2.714,35 16.286,10 

20 3 
Desenhista Técnico 44 horas 1.067,00 

2.386,21 7.158,63 

21 2 
Projetista de Instalações 
(telecomunicações) 44 horas 1.642,82 3.504,36 7.008,72 
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22 2 
Técnico de Ar 
Condicionado 

44 horas 1.178,00 
2.601,74 5.203,48 

23 26 
Ascensorista Diurno 34 horas 492,85 

1.271,27 33.053,02 

24 7 
Ascensorista Noturno 31 h 30 min (12:30 

h noturnas 
semanias) 

492,85 
1.469,83 10.288,81 

25 2 
Controlador de Tráfego 34 horas 640,68 1

1.558,37 3.116,74 

 PREÇO GLOBAL MENSAL ............. R$ 240.290,83 

 
PARÁGRAO PRIMEIRO - O SENADO pagará a CONTRATADA, pelo serviço objeto 

deste contrato, o preço global mensal de R$ 240.290,83 (duzentos e quarenta mil, duzentos e noventa 
reais e oitenta e três centavos). 

 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço global do presente contrato para o período de 12 

(doze) meses consecutivos é de R$ 2.883.489,96 (dois milhões, oitocentos e oitenta e três mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos), compreendendo todas as despesas e 
custos diretos e indiretos, necessários à perfeita execução deste contrato, observada a legislação 
trabalhista, previdenciária, tributária e convenção coletiva de trabalho. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O SENADO pagará à CONTRATADA, acrescendo ao preço 

global mensal, mediante apresentação de fatura em separado, os valores referentes a eventual serviço 
extraordinário realizado, respeitado o limite fixado pela legislação, por empregado, na conformidade do 
inciso I, cláusula nona, deste contrato.  

 
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por 

intermédio de depósito em conta bancária da CONTRATADA, mediante o recebimento da nota fiscal-
fatura, em 2 (duas) vias, com a discriminação dos serviços, cuja data de emissão não poderá ser 
anterior à do último dia do mês vencido. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deverá apresentar, junto com as faturas 

para pagamento de serviços extraordinários, planilha discriminada com o controle de freqüência dos 
profissionais no horário ordinário e extraordinário, observado o que trata o INCISO I da CLÁUSULA 
NONA deste instrumento. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos serão efetuados até o nono dia útil a contar do 

recebimento do documento fiscal, condicionados à apresentação de: 
 

I - atestado emitido pelo gestor deste contrato que comprove a efetiva 
prestação do serviço; 

 
II - Certidão Negativa de Débitos - CND e Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF, que deverão ter sempre os respectivos prazos de validade atualizados; 
 

III - guia de recolhimento dos encargos previdenciários e folha de 
pagamento dos empregados a serviço do SENADO; e 

 
IV - comprovante de prestação da garantia prevista na cláusula oitava deste 

contrato. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A falta de qualquer empregado, sem a reposição prevista no 

inciso XII da cláusula segunda, implicará desconto automático de 1/30 (um trinta avos) do valor unitário 
mensal da categoria, por dia, sem prejuízo da incidência da multa contratual prevista no parágrafo quinto 
da cláusula décima. 
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PARÁGRAFO OITAVO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência 
de valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
PARÁGRAFO NONO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal-fatura 

apresentada ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, a contagem 
do prazo constante do parágrafo sexto desta cláusula será interrompida até que haja reparação do vício 
ou adimplemento da obrigação. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
 
 
O preço deste contrato será reajustado anualmente, tomando-se como termo inicial a 

data de apresentação da proposta, da seguinte forma: 
 

I - quanto ao item Mão-de-obra, após a homologação do Acordo ou da 
Convenção Coletiva de Trabalho pelo Poder Judiciário, referente ao dissídio da categoria, nos 
mesmos percentuais ocorridos; e 

 
II - quanto ao item Insumos, considerada a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, divulgado pelo IBGE ou por outro indicador que venha a substituí-
lo. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O primeiro reajuste será concedido um ano após a assinatura 

do contrato, levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta 
e do primeiro aniversário do contrato; os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários 
seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, 
que, a critério do SENADO, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo 
entre as partes, conforme disposto no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão, para o exercício de 2004, à 

conta da dotação orçamentária classificada como Programa de Trabalho 01031055140610001 e 
Natureza de Despesa 339037, tendo sido empenhadas mediante a Nota de Empenho nº 2004NE001585 
de 12 de julho de 2004. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para os exercícios futuros, o SENADO emitirá notas de 

empenho, indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente 
de celebração de termo aditivo. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS 

 
A CONTRATADA prestará garantia de R$ 144.174,50 (cento e quarenta e quatro mil, 

cento e setenta e quatro reais e cinqüenta centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
global do presente contrato, nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666/93, em uma das seguintes 
modalidades: 

 
I - caução em dinheiro ou título da dívida pública; 
 
II - seguro-garantia; ou 
 
III - fiança bancária. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos, a 

partir da assinatura deste contrato para efetivar a prestação da garantia e apresentar o comprovante 
respectivo. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO  - A garantia será recalculada, nas mesmas condições e 

proporções, sempre que ocorrer substancial modificação no valor deste contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, 

a CONTRATADA terá o mesmo prazo estabelecido no parágrafo primeiro, a contar da ocorrência do 
fato, para renová-la ou complementá-la. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - A garantia será liberada após a execução plena deste 

contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de acordo com a legislação em vigor. 
 
 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
Caberá ao gestor a ser designado na forma do disposto no Ato n° 9, de 1996, da 

Comissão Diretora, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, inclusive: 
 
I - solicitar autorização para realizar serviços extraordinários, desde que esgotados 

todos os meios de utilização de um “banco de horas”, que deverá ser criado em comum acordo com a 
CONTRATADA, para que o excesso de horas trabalhadas em um dia seja compensado pela 
correspondente diminuição em outro dia, em conformidade com o art. 7º, inciso XIII, da Constituição 
Federal e o art. 59, § 2º, do Decreto-Lei n.º 5.452/43 (CLT); e 

 

II - determinar a retirada de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA 
que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços. 

 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA deverá manter preposto – encarregado-geral 

- aceito pelo gestor deste contrato, durante o período de vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial deste contrato ou pelo descumprimento das obrigações 

ou execução insatisfatória dos serviços, omissão e outras faltas, serão impostas à CONTRATADA as 
seguintes penalidades: 

I - advertência; 
 
II - multa; 
 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o SENADO e seus órgãos supervisionados por prazo de até 2 (dois) anos; e 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir o SENADO os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A advertência será aplicada à CONTRATADA: 
 

I - na primeira ocorrência das infrações de Grau 1 do parágrafo quinto 
desta cláusula; e 

 
II - na primeira ocorrência da infração prevista no item 13 do Grau 4, 

referente a um empregado e por um dia, no mês. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado para dar início à execução deste 

contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o seu valor 
global, até o limite de 30 (trinta) dias. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Durante o período de 30 (trinta) dias previsto no parágrafo 
acima, a critério do SENADO, o contrato poderá ser rescindido, conforme a cláusula décima primeira, 
sem prejuízo das demais sanções.  

 
PARÁGRAFO QUARTO - Findo o prazo limite previsto no parágrafo segundo, sem 

adimplemento da obrigação, aplicar-se-á, cumulativamente, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global deste contrato. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - Pelo descumprimento das obrigações contratuais ou execução 

insatisfatória dos serviços, omissão e outras faltas, a CONTRATADA ficará sujeita à multa, em 
percentuais definidos nos quadros a seguir, incidente sobre o valor contratual mensal vigente, sem 
prejuízo das outras sanções previstas em lei: 

 
 

GRAU 1 
0,2% (dois décimos por cento) 

ITEM 
INFRAÇÃO 

Deixar de fornecer ao gestor deste contrato relação nominal, em meio 
magnético (disquete), dos profissionais em serviço nos prédios no prazo 
estabelecido, por ocorrência 

Deixar de observar as determinações do SENADO quanto à 
permanência e circulação de seus profissionais nos prédios, por ocorrência 

Deixar de manter seus profissionais identificados, vestidos e 
calçados adequadamente, por empregado e por dia 

Deixar de manter a disciplina nos locais dos serviços e não retirar o 
profissional com conduta julgada inconveniente, por empregado e por dia 

Deixar de apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, sempre 
que houver alteração, por ocorrência 

 
 
 

GRAU 2 
0,4% (quatro décimos por cento) 

ITEM 
INFRAÇÃO 

Deixar de apresentar registro diário de freqüência de seus 
profissionais, por dia 

Deixar de cumprir orientação do gestor quanto à execução dos 
serviços, por ocorrência 

Deixar de atender à convocação do gestor para prestação de serviços 
em horário e dia extraordinários, por ocorrência 

Deixar de comunicar ao gestor e de registrar no Livro de Ocorrências 
as anormalidades verificadas na execução dos serviços, por ocorrência 

0 
Manter profissional não qualificado em serviço, por empregado e por 

dia 
 

GRAU 3 
0,8% (oito décimos por cento) 

ITEM 
INFRAÇÃO 

1 
Deixar de cumprir as exigências relativas à higiene e segurança do 

trabalho e às normas disciplinares e orientações de segurança e de prevenção de 
incêndios, por ocorrência 

2 
Atrasar ou deixar de executar, injustificadamente, serviço 

especificado, por ocorrência 
 

GRAU 4 
1,6% (um vírgula seis décimos por cento) 
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ITEM 
INFRAÇÃO 

3 
Manter em serviço número de profissionais inferior ao contratado, por 

empregado e por dia 

4 
Deixar de observar a legislação trabalhista e previdenciária, por 

empregado 
 

GRAU 5 
3,2% (três vírgula dois décimos por cento) 

ITEM 
INFRAÇÃO 

5 
Interromper a realização dos serviços, por dia de paralisação 

6 
Deixar de efetuar a seus profissionais os pagamentos de hora extra. 

7 
Deixar de manter durante a execução deste contrato as condições que 

ensejaram sua contratação, por dia 

8 
Deixar de efetuar o pagamento da garantia contratual prevista na 

cláusula oitava, de seguros, encargos fiscais e sociais, bem assim todas as 
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato, por dia 

9 
Deixar de fornecer ao gestor do contrato os documentos exigidos na 

cláusula segunda, incisos II e IV do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Para os casos de inexecução de obrigação, contratual ou legal, 

não previstos nos parágrafos anteriores, o SENADO aplicará multa, a ser fixada entre os Graus 1 e 5, 
em razão da gravidade apurada e observado o disposto no parágrafo primeiro desta cláusula. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, 

garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela CONTRATADA ou, se 
insuficiente, da garantia prestada na forma da cláusula oitava deste contrato. 

 
PARÁGRAFO OITAVO - O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá 

ser recolhido à conta do SENADO ou, em último caso, cobrado judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão deste contrato poderá ser: 
 

I - por ato unilateral e escrito do SENADO, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93; 

 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para o SENADO; ou 
 
III - judicial, nos termos da legislação. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada do Diretor-Geral do SENADO. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
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O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses consecutivos, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a 
critério das partes e mediante termo aditivo, observado o artigo 57, II, da Lei n.° 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso as partes não se interessem pela prorrogação deste 

contrato, deverão manifestar sua vontade, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do término da vigência 
contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 
Fica eleito o foro da Justiça Federal no Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, 

para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 
 
Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem. 
 
 

Brasília-DF, 12 de julho de 2004. 
 
 
 
 
 
 

ASSINADO 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL 
 
 
 
 

ASSINADO 
PAULO MACHADO JÚNIOR 

PLANSUL – PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. 
 
 
 
 

 
Diretor da SSACCS                                                           Diretor da SADM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SEC/04/MIN/CONTRATO/PLANSUL CC 001 2004 (mão de obra Técnica Oper de Engenharia).doc 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Gonçalves Dias, Nº 1260 - Bairro Funcionários - CEP 30140-096 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br

 Andar: 6º

TERMO ADITIVO Nº 46º - CT. 407/2014

GECONT/CONTRAT
 

46º TERMO ADITIVO
ao contrato nº. 407/2014 (9049902) , firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS e a empresa PLANSUL
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

 

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS, CNPJ nº. 21.154.554/0001-13, neste ato representado pela Juíza Auxiliar da Presidência, ROSIMERE
DAS GRAÇAS DO COUTO, conforme delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria TJMG nº.
4.158/PR/2018, de 02 de julho de 2018, e a empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA
LTDA., CNPJ nº. 78.533.312/0001-58, representada por seu Procurador, Sr. RAFAEL BEDA GUALDA, CPF
nº. 932.194.409-59, acordam em alterar as Cláusulas Sexta, Oitava, Décima e Décima Primeira, bem como os
Anexos IV e V do Contrato firmado em 21.11.2014, que tem como objeto a prestação, de forma contínua, de
serviços de apoio administrativo e suporte operacional, a serem executados nas dependências do Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais, permanecendo inalteradas as demais disposições.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência, previsto na Cláusula Décima Primeira do Contrato, fica
prorrogado para o período de 21.11.2018 a 20.11.2019.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Alteram-se, a partir de 13.09.2018, a Cláusula Sexta, bem como
o Anexo IV (Planilha Estimativa de Custos e Composição de Preços da Contratação) do Contrato, para refletir a
substituição da CCT SINDEAC pelo Acordo Coletivo SINDEES, registrado no Ministério do Trabalho sob o nº.
MG003348/2018, para as ocupações de Auxiliar de Enfermagem e Auxiliar de Saúde Bucal.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Alteram-se, a partir de 21.11.2018, a Cláusula Sexta, bem como os Anexos
IV (Planilha Estimativa de Custos e Composição de Preços da Contratação) e V (Planilha Estimativa de
Uniformes EPI´S e EPC´s) do Contrato, para refletir a aplicação de reajuste aos valores de Uniformes/LDI,
decorrente da variação do IPCA-IBGE, relativo ao período compreendido entre outubro/2017 a setembro/2018,
no percentual de 4,52556%.
 
CLÁUSULA QUARTA: Alteram-se as Cláusulas Oitava e Décima do Contrato, que passam a vigorar conforme
as disposições abaixo:
 
4.1. Altera-se a Cláusula Oitava do Contrato, para incluir o subitem 8.23, que passa a vigorar com a seguinte
redação: 

 

"CLÁUSULA OITAVA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
8.1. a 8.22. (...)
8.23. Nenhum pagamento será efetuado estando pendente de liquidação qualquer obrigação da CONTRATADA,
exceto a descrita no subitem 5.2.37 do Contrato, sem que isso implique alteração do preço proposto, correção
monetária, compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços.
 

4.2. Altera-se a alínea e.1 para f da Cláusula Décima do Contrato, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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"CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO
a a e (...)
f) Ocorrendo a prorrogação do Contrato, os valores poderão ser reajustados somente após 12 (doze) meses,
contados a partir da vigência do Termo Aditivo referente a tal prorrogação.
10.1. a 10.3. (...)."

 

CLÁUSULA QUINTA: As despesas com a execução deste Termo Aditivo estão estimadas em R$
74.918.119,74 (setenta e quatro milhões, novecentos e dezoito mil, cento e dezenove reais e setenta e quatro
centavos), distribuídas da seguinte forma:
 
a) Redução de R$ 3.404,22 (três mil, quatrocentos e quatro reais e vinte e dois centavos), referentes à inclusão
do Acordo Coletivo SINDEES em substituição à CCT SINDEAC, para o período de 13.09.2018 a 20.11.2018.
b) R$ 74.921.523,96 (setenta e quatro milhões, novecentos e vinte e um mil, quinhentos e vinte e três reais e
noventa e seis centavos), referentes à prorrogação do prazo de vigência, já incluído o reajustamento de
Uniformes/LDI, para o período de 21.11.2018 a 20.11.2019.
 
5.1. As despesas acima correrão à conta da Dotação Orçamentária nº. 4031.02.061.706.2050.3.3.90.37.02 ou de
outra que vier a ser consignada para este fim.
 
5.2. Os valores acima estão representados nas planilhas anexas ao presente Termo, partes integrantes e
inseparáveis deste instrumento.

 

E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente instrumento eletronicamente, no
Sistema Eletrônico de Informações do Tribunal de Justiça de Minas Gerais.

 
Belo Horizonte,
 

PELO TRIBUNAL:

 

ROSIMERE DAS GRAÇAS DO COUTO
Juíza Auxiliar da Presidência

 

PELA CONTRATADA:

 

RAFAEL BEDA GUALDA
Procurador

 

GESTOR: GESEG - CC

Documento assinado eletronicamente por Rosimere das Graças do Couto, Juiz Auxiliar da Presidência,
em 23/10/2018, às 11:30, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por RAFAEL BEDA GUALDA, Usuário Externo, em 23/10/2018,
às 13:54, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade informando o
código verificador 1284778 e o código CRC 6846C71D.
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Portal de Compras

Número do contrato: 9049902

Unidade gestora do contrato: 1031019

Tipo do contrato: Serviço

Situação do contrato: Vencido

Objeto do contrato:
CT TJMG 407/2014  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E
SUPORTE OPERACIONAL A SEREM EXECUTADOS NAS DEPENDÊNCIAS DO TJMG
 / CT SIMG  3346


Processo de compra: 1031019 000274/2015

Arquivo do contrato: Visualizar arquivo

Termo aditivo nº 1

Termo aditivo nº 2

Termo aditivo nº 3

Termo aditivo nº 4

Termo aditivo nº 5

Termo aditivo nº 6

Termo aditivo nº 7

Termo aditivo nº 8

Termo aditivo nº 9

Termo aditivo nº 10

Termo aditivo nº 11

Termo aditivo nº 12

Termo aditivo nº 13

Termo aditivo nº 14

Termo aditivo nº 15

Termo aditivo nº 16

Termo aditivo nº 17

Termo aditivo nº 18

LOGIN
Contratos >
Arquivos do contrato

© 2008 - Estado de Minas Gerais - Todos os direitos
reservados -
Aspectos legais e responsabilidades

https://www1.compras.mg.gov.br/n/login


Termo aditivo nº 19

Termo aditivo nº 20

Termo aditivo nº 21

Termo aditivo nº 22

Termo aditivo nº 23

Termo aditivo nº 24

Termo aditivo nº 25

Termo aditivo nº 26

Termo aditivo nº 27

Termo aditivo nº 28

Termo aditivo nº 29

Termo aditivo nº 30

Termo aditivo nº 31

Termo aditivo nº 32

Termo aditivo nº 33

Termo aditivo nº 34

Termo aditivo nº 35

Termo aditivo nº 36

Termo aditivo nº 37

Termo aditivo nº 38

Termo aditivo nº 39

Termo aditivo nº 40

Termo aditivo nº 41

© 2008 - Estado de Minas Gerais - Todos os direitos
reservados -
Aspectos legais e responsabilidades
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Nome Projeto Nº Contrato CNPJ  Endereço Município UF Dt. Assinatura Dt. Inicio Dt. Fim Valor Mensal Atual Valor do Contrato  Valor Remanescente do 
Contrato 

ADAPAR-PR Nº 007/2023 15.496.101/0001-72 RUA DOS FUNCIONÁRIOS, Nº 1582 CURITIBA PR 22/02/2023 01/03/2023 28/02/2027 75.594,04R$                907.128,48R$                     760.817,43R$                         

AEB-SP Nº 35/2021 86.900.545/0001-70 SETOR POLICIAL SUL, AREA 05, QUADRA 03, BLOCO A E F BRASÍLIA DF 18/11/2021 13/12/2021 01/12/2026 49.727,32R$                596.727,84R$                     357.715,88R$                         

AGU-DF-2 Nº 020/2023 26.994.558/0084-50 SETOR DE INDÚSTRIAS GRÁFICAS BRASÍLIA DF 07/11/2023 07/11/2023 07/11/2028 567.150,58R$              34.029.034,80R$                17.014.517,40R$                    

AGU-MS Nº 05/2024 03.770.979/0001-75 RUA BELA CINTRA, 657 SÃO PAULO SP 17/05/2024 20/06/2024 20/06/2026 23.540,16R$                564.963,84R$                     44.802,24R$                           

AGU-MS-2 Nº 07/2024 03.770.979/0001-75 RUA BELA CINTRA 657 SÃO PAULO SP 12/06/2024 20/06/2024 20/06/2026 86.328,00R$                2.071.872,00R$                  164.301,68R$                         

AGU-MS-3 Nº 13/2024 03.770.979/0001-75 RUA BELA CINTRA 657 SÃO PAULO SP 19/11/2024 01/12/2024 01/12/2026 39.229,00R$                941.496,00R$                     282.195,71R$                         

AGU-MS-4 Nº 15/2025 03.770.979/0001-75 RUA BELA CINTRA, 657 SÃO PAULO SP 24/11/2025 12/12/2025 12/12/2027 7.982,77R$                  191.586,48R$                     154.247,72R$                         

ALESC Nº 054/2025 83.599.191/0001-87 RUA DOUTOR JORGE LUZ FONTES N° 310 FLORIANÓPOLIS SC 02/05/2025 19/05/2025 19/05/2030 477.769,96R$              28.666.197,60R$                22.932.958,08R$                    

AL-MG-2 Nº 22/2021 17.516.113/0001-47 RUA RODRIGUES CALDAS, 30 BELO HORIZONTE MG 30/04/2021 30/04/2021 05/05/2026 1.435.134,44R$           17.221.613,28R$                601.830,57R$                         

AL-MG-3 Nº 05/2022 17.516.113/0001-47 RUA RODRIGUES CALDAS, Nº 30 BELO HORIZONTE MG 20/01/2022 01/03/2022 28/02/2027 165.610,25R$              1.987.323,00R$                  1.666.787,03R$                      

AL-MG-4 Nº 38/2024 17.516.113/0001-47 RODRIGUES CALDAS, Nº 30 BELO HORIZONTE MG 25/07/2024 02/09/2024 02/09/2026 48.513,56R$                582.162,72R$                     208.138,82R$                         

AL-RS-2 Nº 20/2021 88.243.688/0001-81 PRAÇA MARECHAL DEODORO, 101 PORTO ALEGRE RS 13/07/2021 13/07/2021 16/07/2026 22.393,71R$                268.724,52R$                     61.402,11R$                           

ANAC-PE Nº 003/2025 07.947.821/0001-89 SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 9,LOTE C, ED. PARQUE CIDADE CORPORATE, TORRE ABRASÍLIA DF 23/01/2025 27/01/2025 27/07/2027 17.790,95R$                533.728,50R$                     264.568,64R$                         

ANAC-PR-RS Nº 002/2025 07.947.821/0001-89 SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 9 - LOTE C, ED. PARQUE CIDADE CORPORATEBRASÍLIA DF 23/01/2025 27/01/2025 27/07/2027 26.077,22R$                782.316,71R$                     387.793,50R$                         

ANM-SC Nº 49/2025 29.406.625/0001-30 SETOR BANCÁRIO NORTE, QUADRA 02 BRASÍLIA DF 26/06/2025 01/07/2025 01/07/2027 25.031,66R$                600.759,84R$                     351.250,71R$                         

ANPD-DF Nº 01/2025 44.365.866/0001-71 SETOR COMERCIAL NORTE - SCN, QUADRA 6,CONJUNTO"A",BRASÍLIA DF 25/03/2025 27/03/2025 27/03/2027 765.797,78R$              9.189.573,36R$                  8.374.369,27R$                      

ANP-PF-DF Nº 038/2025 00.394.494/0014-50 SETOR COMERCIAL NORTE, QUADRA 4 - TORRES B , C, D BRASÍLIA DF 22/08/2025 01/09/2025 01/09/2026 1.116.527,11R$           13.398.325,32R$                4.754.244,47R$                      

ANS-RJ-2 Nº 02/2023 03.589.068/0001-46 AVENIDA AUGUSTO SEVERO, N.° 84 - 7º ANDAR RIO DE JANEIRO RJ 16/01/2023 23/01/2023 23/01/2028 142.807,77R$              3.427.386,48R$                  2.952.896,15R$                      

ARAXÁ-ACQUA-PARK Nº 01/2026 27.610.979/0001-76 AVENIDA ANTÔNIO JORGE VIEIRA - LOTE 17 ARAXÁ MG 03/02/2026 10/02/2026 10/02/2027 14.755,90R$                177.070,80R$                     139.943,05R$                         

BANRISUL 3 Nº 0101099/2023 92.702.067/0133-36 AV. NOSSA SENHORA DE COPACABANA, Nº 827 LOJAS SBL - SSLRIO DE JANEIRO RJ 17/01/2024 05/02/2024 05/02/2027 10.126,18R$                364.542,48R$                     94.402,13R$                           

BANRISUL-2 Nº 0100422/2022 92.702.067/0001-96 RUA CAPITÃO MONTANHA, Nº 177 PORTO ALEGRE RS 08/09/2022 19/09/2022 20/09/2028 282.969,93R$              10.186.917,48R$                8.050.950,91R$                      

BANRISUL-RS-3 Nº 0101062/2025 92.702.067/0001-96 RUA CAPITÃO MONTANHA, Nº 177 PORTO ALEGRE RS 02/04/2026 01/07/2026 01/07/2029 89.983,57R$                3.239.408,52R$                  3.384.543,31R$                      

BANRISUL-SC Nº 0100168/2025 92.702.067/0001-96 RUA CAPITÃO MONTANHA, Nº 177 PORTO ALEGRE RS 07/07/2025 11/08/2025 11/08/2028 77.004,93R$                2.772.177,41R$                  2.091.553,26R$                      

BB-ES-4 Nº 202474210657 00.000.000/0001-91  22/02/2024 31/07/2024 06/05/2027 241.873,92R$              5.804.974,08R$                  2.957.103,73R$                      

BBTS-DF-BA Nº 00056/2026 42.318.949/0013- BRASÍLIA DF 11/02/2026 11/02/2026 11/02/2028 19.909.465,57R$         477.827.173,68R$              423.878.944,39R$                  

BCB Nº 50303/2022 00.038.166/0001-05 SETOR BANCÁRIO SUL (SBS), QUADRA - 03, BLOCO - B, ED. SEDEBRASÍLIA DF 12/08/2022 03/10/2022 02/10/2026 552.818,39R$              6.633.820,68R$                  2.906.754,76R$                      

BCB-2 Nº 2898/2025 00.038.166/0001-05 SETOR BANCÁRIO SUL (SBS), QUADRA - 03, BLOCO - B, ED. SEDEBRASÍLIA DF 23/04/2025 26/04/2025 26/04/2026 906.554,83R$              10.878.657,96R$                116.974,82R$                         

BCB-3 Nº 2888/2025 00.038.166/0001-05 SETOR BANCÁRIO SUL (SBS) QUADRA 3, BRASÍLIA DF 02/09/2025 23/09/2025 23/03/2028 160.925,41R$              4.827.762,43R$                  3.638.990,72R$                      

BRDE-SC Nº 2025052 92.816.560/0003-07 AV HERCILIO LUZ 617 FLORIANÓPOLIS SC 25/07/2025 01/08/2025 28/02/2027 44.278,12R$                531.337,44R$                     445.637,85R$                         

CAIXA RS 9 Nº 0072/2024 00.360.305/5614-83 SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 1, LOTE 2, BLOCO L, BRASÍLIA DF 11/01/2024 01/02/2024 31/05/2027 2.462.914,04R$           49.337.549,77R$                32.097.331,36R$                    

CAIXA-PB Nº 11304/2025 00.360.305/1911-04 AV. LIBERDADE SN BAYEUX PB 13/10/2025 23/10/2025 23/10/2026 776.263,66R$              9.145.723,93R$                  4.607.500,43R$                      

CAIXA-RJ-10 Nº 0359/2026 00.360.305/5614-83 SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 1, LOTE 2, BRASÍLIA DF 14/01/2026 01/02/2026 30/09/2027 2.105.314,59R$           42.265.393,83R$                35.722.434,66R$                    

CAIXA-SC-9 Nº 174/2026 00.360.305/5614-83 SETOR BANCÁRIO SUL BRASÍLIA DF 08/01/2026 21/01/2026 30/04/2028 1.532.888,76R$           41.898.959,43R$                36.542.090,12R$                    

CÂMARA DESIGN 4 Nº 2021/122.0 00.530.352/0001-59 PÇ DOS TRES PODERES S/N ED ANEXO BRASÍLIA DF 01/09/2021 01/09/2021 31/08/2026 794.822,84R$              9.537.874,10R$                  3.358.767,49R$                      

CAMARA GRAFICA 2 Nº 2021/108 00.530.352/0001-59 PRAÇA DOS TRÊS PODERES, SN ED. ANEXO - 13º ANDAR BRASÍLIA DF 10/08/2021 10/08/2021 09/08/2026 583.429,84R$              7.001.158,04R$                  2.051.414,60R$                      

CÂMARA RESTAURAÇÃO-2 Nº 2020/150 00.530.352/0001-59 PRAÇA DOS TRES PODERES S/N, ED. ANEXO I, 13º ANDAR BRASÍLIA DF 13/10/2020 09/11/2020 08/05/2026 302.879,22R$              1.817.275,32R$                  156.324,76R$                         

CAMARA-TV-4 Nº 2026/060 00.530.352/0001-59 PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/N. EDIFÍCIO ANEXO I 13º ANDARBRASÍLIA DF 12/03/2026 12/03/2026 11/03/2027 5.332.299,78R$           63.987.597,41R$                55.559.123,51R$                    

CBMSC Nº 00167/2025 14.186.135/0001-06 AV. GOV. IVO SILVEIRA, 1521 FLORIANÓPOLIS SC 13/08/2025 13/08/2025 13/08/2027 152.459,86R$              3.659.036,64R$                  2.350.832,68R$                      

CEF-MG-2 Nº 07663/2023 00.360.305/5614-83 SBS, QUADRA 1,LOTE 2, BLOCO L, 7.º ANDAR BRASÍLIA DF 06/11/2023 01/09/2024 31/12/2027 2.312.416,81R$           46.248.336,20R$                46.099.148,02R$                    

CEF-MT Nº 658/2023 00.360.305/5614-83 AVENIDA DO CONTORNO, Nº 8256 BELO HORIZONTE MG 03/02/2023 01/04/2023 31/03/2028 489.627,48R$              9.792.549,60R$                  11.198.254,30R$                    

CEF-PR-7 Nº 2636/2025 00.360.305/0395-82 RUA SANTOS DUMONT, Nº 2881 - ZONA 1 MARINGÁ PR 14/03/2025 01/04/2025 01/12/2026 3.588.578,34R$           68.988.232,13R$                25.814.611,93R$                    

CEF-PR-8 Nº 06059/2021 00.360.305/2122-09 RUA XV DE NOVEMBRO, Nº 236 COLOMBO PR 01/09/2021 02/11/2021 01/11/2026 4.838.404,04R$           58.060.848,48R$                30.122.967,09R$                    

CETEM-ES Nº 007/2025 04.074.457/0001-00 AV PEDRO CALMON, 900 RIO DE JANEIRO RJ 30/06/2025 01/07/2025 01/07/2026 25.509,48R$                306.113,77R$                     57.602,05R$                           

CM-DIVINÓPOLIS-MG Nº 001/2026 23.774.227/0001-90 RUA SÃO PAULO N.º 277 PRAÇA JOVELINO RABELO DIVINÓPOLIS MG 16/01/2026 29/01/2026 29/01/2031 104.446,78R$              1.253.361,36R$                  5.872.604,44R$                      

CNJ DF Nº 07/2022 07.421.906/0001-29 QUADRA 02, LOTE 05/06 - BLOCOS E/F - ED. PREMIUM - SAF/SULBRASÍLIA DF 08/02/2022 15/02/2022 15/02/2027 629.990,33R$              7.719.853,24R$                  6.076.358,34R$                      

COBRA-2 Nº 00723/2024 42.318.949/0036-04 RUA CAPITÃO MANOEL TORRES, Nº 1400 PIRAÍ RJ 18/07/2024 01/08/2024 01/08/2026 3.362.684,38R$           80.704.425,12R$                10.955.842,66R$                    

COBRA-6-DF Nº 00727/2024 42.318.949/0013-18 SEPN 508, CONJUNTO C - LOTE 07 BRASÍLIA DF 23/07/2024 01/08/2024 01/08/2026 468.649,58R$              10.864.752,44R$                1.526.890,57R$                      

CODHAB-DF Nº 002/2026 09.335.575/0001-30 SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA-06, BLOCO A BRASÍLIA DF 21/01/2026 21/01/2026 21/01/2027 170.583,33R$              2.047.000,00R$                  1.507.736,53R$                      

COPEL-PR Nº 4600029539/2024 04.368.898/0001-06 RUA JOSÉ IZIDORO BIAZETTO, N° 158 CURITIBA PR 14/01/2025 14/01/2025 14/01/2028 1.166.002,15R$           41.976.077,52R$                23.771.398,67R$                    

DER-PR-2 Nº 079/2022 76.669.324/0001-89 AV. IGUAÇU Nº 420 CURITIBA PR 23/06/2022 23/07/2022 05/07/2026 75.952,66R$                911.431,92R$                     181.306,35R$                         

DER-PR-3 Nº 081/2022 76.669.324/0001-89 AV. IGUAÇU Nº 420 CURITIBA PR 24/06/2022 20/07/2022 19/07/2026 37.976,32R$                455.715,80R$                     107.803,75R$                         

DER-PR-4 Nº 104/2022 76.669.324/0001-89 AV. IGUAÇU, Nº 420 CURITIBA PR 06/07/2022 01/09/2022 31/08/2026 77.702,80R$                932.433,60R$                     328.356,99R$                         

DER-PR-5 Nº 112/2022 76.669.324/0001-89 AV. IGUAÇU, Nº 420 CURITIBA PR 13/07/2022 08/08/2022 08/08/2026 102.223,08R$              1.226.676,96R$                  356.132,02R$                         

DNIT-SE Nº 00067/2025 04.892.707/0008-87 AV. MARANHÃO, 1890 ARACAJU SE 10/02/2025 05/03/2025 05/03/2027 102.916,43R$              2.469.994,32R$                  1.052.403,49R$                      

DNOCS Nº 6/2022 00.043.711/0001-43 AV DUQUE DE CAXIAS, Nº 1700 - ED. ARROJADO LISBOA FORTALEZA CE 13/05/2022 13/05/2022 13/05/2026 57.915,42R$                694.985,07R$                     39.233,03R$                           

DRF-FPOLIS Nº 28/2021 00.394.460/0135-53 RUA MARECHAL DEODORO, Nº 555 CURITIBA PR 20/12/2021 01/01/2022 31/10/2026 576.959,11R$              6.923.509,32R$                  3.573.424,17R$                      

EBC DF Nº 071/2024 09.168.704/0001-42 SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 08 BRASÍLIA DF 02/12/2024 02/12/2024 02/12/2026 272.946,88R$              3.275.362,55R$                  1.972.261,33R$                      

EBSERH-BA Nº 12/2022 15.126.437/0028-63 RUA DO LIMOEIRO, 137 SALVADOR BA 21/10/2022 18/11/2022 18/11/2026 484.688,39R$              5.816.260,68R$                  3.283.372,96R$                      

ENAP Nº 14/2024 00.627.612/0001-09  SETOR DE ÁREAS ISOLADAS SUDOESTE Nº 02-A BRASÍLIA DF 31/07/2024 01/08/2024 29/06/2026 307.027,82R$              3.684.333,84R$                  673.480,38R$                         

FIOCRUZ Nº 009/2022 33.781.055/0001-35 AV. BRASIL, 4365 RIO DE JANEIRO RJ 18/10/2022 01/11/2022 31/10/2026 1.074.553,41R$           12.894.640,95R$                6.655.298,54R$                      

FNABUCO-PE-2 Nº 0005/2026 09.773.169/0001-59 AV. 17 DE AGOSTO, 2187 RECIFE PE 07/04/2026 07/04/2026 07/04/2027 337.240,80R$              4.046.889,60R$                  3.807.557,42R$                      

FNABUCO-PE-3 Nº 17/2025 09.773.169/0001-59 AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO Nº 2187 RECIFE PE 19/11/2025 19/11/2025 19/11/2026 51.489,06R$                617.868,72R$                     350.457,80R$                         

FUFMT 3 Nº 18/FUFMT/2022 33.004.540/0001-00 AV FERNANDO CORREA DA COSTA 2367 CUIABÁ MT 07/04/2022 16/05/2022 16/05/2027 223.583,17R$              2.682.998,06R$                  2.805.608,17R$                      

FUFMT-4 Nº 173/2025 33.004.540/0001-00 AV. FERNANDO CORRÊA DA COSTA, Nº2.367 CUIABÁ MT 11/08/2025 14/08/2025 14/08/2027 211.848,04R$              2.542.175,72R$                  3.273.393,91R$                      

FUNARTE-2 Nº 017/2024 26.963.660/0002-42 AV PRESIDENTE VARGAS, 3131 RIO DE JANEIRO RJ 08/10/2024 09/10/2024 09/10/2029 398.167,33R$              4.778.007,96R$                  16.260.639,99R$                    

FURG Nº 15/2022 94.877.586/0001-10 AVENIDA ITÁLIA, KM 8, CAMPUS CARREIROS RIO GRANDE RS 22/02/2022 02/03/2022 01/09/2026 38.675,96R$                464.111,52R$                     164.684,73R$                         

IAPAR-PR Nº 013/2023 75.234.757/0001-49 RUA DA BANDEIRA, Nº 500 CURITIBA PR 12/04/2023 09/05/2023 07/05/2027 140.394,48R$              1.684.733,76R$                  1.720.964,59R$                      

IAT-PR Nº 056/2022 68.596.162/0001-78 RUA ENGENHEIROS REBOUÇAS, N.º 1.206 CURITIBA PR 11/07/2022 11/07/2022 10/07/2026 133.895,01R$              1.606.740,12R$                  341.216,32R$                         

IBRAM-RJ Nº 09/2025 10.898.596/0031-68 PRAÇA MARECHAL ÂNCORA S/N RIO DE JANEIRO RJ 21/02/2025 06/03/2025 22/05/2026 182.982,43R$              2.726.438,21R$                  177.079,77R$                         

ICMBIO AL Nº 15/2022 08.829.974/0002-75 RODOVIA BR - 230, KM - 10, S/N - AMAZONIA PARK CABEDELO PB 23/02/2022 23/02/2022 23/02/2027 45.581,04R$                551.008,08R$                     451.399,33R$                         

ICMBIO BA Nº 14/2022 08.829.974/0002-75 RODOVIA BR - 230, KM - 10, S/N - AMAZONIA PARK CABEDELO PB 18/02/2022 21/02/2022 21/02/2027 109.819,66R$              1.325.907,12R$                  1.080.483,75R$                      

ICMBIO RJ Nº 03/2024 08.829.974/0006-07 AVENIDA ROTARIANA, S/N - PARQUE NACIONAL TERESÓPOLIS RJ 01/02/2024 22/02/2024 22/02/2027 15.763,91R$                213.970,77R$                     155.605,05R$                         

ICMBIO RS Nº 27/2022 08.829.974/0002-75 RODOVIA MAURICIO SIROSTKY SOBRINHO, S/N = KM, 02FLORIANÓPOLIS SC 18/02/2022 21/02/2022 21/02/2027 122.265,62R$              1.475.543,04R$                  1.202.935,94R$                      

ICMBIO SC Nº 72/2021 08.829.974/0002-75 RODOVIA MAURICIO SIROSTKY SOBRINHO, S/N - KM, 02FLORIANÓPOLIS SC 23/12/2021 15/01/2021 27/12/2026 28.197,36R$                338.368,32R$                     226.488,47R$                         

ICMBIO-SC-2 Nº 03/2023 08.829.974/0002-75 RODOVIA MAURICIO SIROTSKY SOBRINHO, S/N - KM 02FLORIANÓPOLIS SC 03/02/2023 13/02/2023 03/02/2027 95.738,90R$                1.148.866,80R$                  886.356,91R$                         

IFBA -BA Nº 22/2023 10.764.307/0001-12 AVENIDA ARAÚJO PINHO, 39 SALVADOR BA 18/09/2023 02/10/2023 02/10/2026 811.238,73R$              9.734.864,76R$                  4.265.545,58R$                      

DECLARAÇÃO

Declaramos que a Empresa Plansul – Planejamento e Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ (MF) nº 78.533.312/0001-58, inscrição estadual nº 254.013.457, estabelecida à Rua Joaquim Costa, 270, Agronômica, Florianópolis/SC, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Publica:



INCRA-DF Nº 2317/2025 00.375.972/0002-41 SETOR BANCÁRIO NORTE, QD.01 BLOCO D BRASÍLIA DF 15/08/2025 01/09/2025 01/09/2026 167.860,29R$              2.014.323,48R$                  714.759,94R$                         

INMETRO_DF Nº 006/2023 00.662.270/0002-49 RUA 148, 627 GOIÂNIA GO 03/10/2023 09/10/2023 09/10/2026 146.356,13R$              1.756.273,52R$                  802.598,13R$                         

INMETRO-RS Nº 17/2021 00.662.270/0009-15 AVENIDA BERLIM, 627 PORTO ALEGRE RS 16/12/2021 03/01/2022 30/12/2026 472.875,60R$              4.728.756,00R$                  3.844.021,01R$                      

INMETRO-RS-2 Nº 7/2022 00.662.270/0009-15 AVENIDA BERLIM, 627 PORTO ALEGRE RS 27/05/2022 06/06/2022 06/02/2027 528.278,02R$              6.339.336,24R$                  4.941.955,67R$                      

INSS SP 2 Nº 29/2023 29.979.036/1160-17 VIADUTO SANTA IFIGÊNIA, Nº 266 SÃO PAULO SP 07/07/2023 24/07/2023 24/07/2026 34.324,55R$                356.975,36R$                     102.973,65R$                         

INSS-DF Nº 18/2022 29.979.036/0908-91 SETOR AUTARQUIA SUL, QD - 02, BL "O" - 4º ANDAR BRASÍLIA DF 07/04/2022 07/04/2022 07/07/2027 1.405.963,09R$           42.178.892,70R$                20.000.958,80R$                    

INSS-PE Nº 01/2026 29.979.036/0908-91 SETOR SETORDE AUTARQUIAS SUL, QUADRA 02, BLOCO O BRASÍLIA DF 11/02/2026 05/02/2026 05/02/2031 6.639.500,00R$           398.370.000,00R$              374.810.483,87R$                  

INSS-SC Nº 120/2023 29.979.036/1162-89 PRAÇA PEREIRA OLIVEIRA, Nº 13 FLORIANÓPOLIS SC 22/12/2023 15/01/2024 15/01/2027 188.548,40R$              2.262.580,80R$                  1.630.031,33R$                      

INSS-SP Nº 110/2022 29.979.036/1160-17 VIADUTO SANTA IFIGÊNIA, Nº 266 - 5º ANDAR SÃO PAULO SP 27/10/2022 16/11/2022 20/09/2026 145.443,51R$              1.721.081,53R$                  708.450,65R$                         

INSS-SP-3 Nº 74/2023 29.979.036/1160-17 VIADUTO SANTA IFIGÊNIA, Nº 266 SÃO PAULO SP 12/07/2023 17/07/2023 17/07/2026 223.401,16R$              2.271.245,13R$                  619.758,06R$                         

IPEN_SP Nº 28/2023 00.402.552/0005-50 AV. PROF. LINEU PRESTES, Nº 2242 SÃO PAULO SP 28/09/2023 05/10/2023 05/10/2026 636.527,35R$              7.638.328,20R$                  3.408.501,29R$                      

IPHAN-DF Nº 02/2025 26.474.056/0001-71 CENTRO EMPRESARIAL BRASÍLIA 50 BRASÍLIA DF 02/04/2025 19/05/2025 19/05/2027 95.677,37R$                2.296.256,88R$                  1.209.855,78R$                      

ITI-DF Nº 02/2025 04.039.532/0001-93 SCN QUADRA 02 BLOCO E, BRASÍLIA DF 22/04/2025 22/04/2025 24/04/2026 334.995,04R$              4.019.940,48R$                  21.612,58R$                           

LNA-MG Nº 3/2026 04.052.955/0001-43 RUA ESTADOS UNIDOS Nº 154 ITAJUBÁ MG 29/01/2026 02/03/2026 02/03/2027 84.477,89R$                1.013.734,68R$                  855.679,27R$                         

MD-DF Nº 041/2024 03.277.610/0001-25 ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, ANEXO I DO BLOCO “O”, SALA 219, 2º ANDARBRASÍLIA DF  01/07/2024 01/07/2026 149.989,98R$              1.799.879,72R$                  338.687,05R$                         

MF-RS-2 Nº 08/2021 00.489.828/0119-47 AV LOUREIRO DA SILVA, 445 PORTO ALEGRE RS 19/08/2021 23/08/2021 22/08/2026 255.573,04R$              3.066.876,48R$                  1.005.803,58R$                      

MGISP-SP Nº 146/2023 00.489.828/0077-53 AVENIDA PRESTES MAIA, Nº 733 SÃO PAULO SP 25/05/2023 03/07/2023 02/07/2027 242.480,00R$              2.909.759,95R$                  3.410.363,87R$                      

MINC Nº 20/2024 01.264.142/0001-29 ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO B BRASÍLIA DF 20/08/2024 26/09/2024 26/09/2026 3.793.056,64R$           45.516.679,68R$                19.209.996,53R$                    

MINTUR Nº 17/2024 05.457.283/0002-08 ESPLANADA DOS MINISTÉRIO BLOCO U BRASÍLIA DF 19/08/2024 26/09/2024 26/09/2026 1.753.840,94R$           21.046.091,28R$                8.882.355,73R$                      

MMULHER-DF Nº 04/2025 05.510.958/0001-46 ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO C, BRASÍLIA DF 15/08/2025 01/09/2025 01/09/2026 371.887,38R$              4.462.648,56R$                  1.583.520,46R$                      

MP-BA Nº 013/2026 04.142.491/0001-66 5ª AVENIDA, 750 SALVADOR BA 05/03/2026 05/03/2026 05/03/2028 497.183,92R$              11.932.414,08R$                10.954.084,43R$                    

MP-CE Nº 018/2025 06.928.790/0001-56 AV. GENERAL AFONSO ALBUQUERQUE LIMA, 130 FORTALEZA CE 21/05/2025 21/05/2025 21/05/2027 17.631,28R$                423.150,72R$                     224.087,88R$                         

MP-CE-2 Nº 026/2025 06.928.790/0001-56 AV. GENERAL AFONSO ALBUQUERQUE 130 FORTALEZA CE 06/06/2025 06/06/2025 06/06/2027 250.391,18R$              6.009.388,32R$                  3.311.625,28R$                      

MP-CE-3 Nº 037/2025 06.928.790/0001-56 AV. GENERAL AFONSO ALBUQUERQUE LIMA 130 FORTALEZA CE 22/08/2025 01/09/2025 01/09/2027 17.631,28R$                423.150,72R$                     282.669,23R$                         

MP-CE-4 Nº 007/2026 06.928.790/0001-56 AV GENERAL AFONSO ALBUQUERQUE LIMA 130 FORTALEZA CE 11/03/2026 11/03/2026 11/03/2028 35.309,17R$                847.420,08R$                     784.774,78R$                         

MP-MG Nº 086/2021 20.971.057/0001-45 AV. ALVARES CABRAL, Nº 1690 BELO HORIZONTE MG 19/08/2021 01/09/2021 31/08/2026 13.586.315,83R$         163.035.789,99R$              57.413.141,09R$                    

MP-MG-2 Nº 038/2023 20.971.057/0001-45 AV. ÁLVARES CABRAL 1690 BELO HORIZONTE MG 21/03/2023 21/03/2023 25/03/2027 3.905.432,21R$           46.994.057,97R$                42.455.827,57R$                    

MP-RJ Nº 06/2026 28.305.936/0001-40 NAAVENIDA MARECHAL CÂMARA Nº 370 RIO DE JANEIRO RJ 14/01/2026 02/03/2026 01/03/2028 1.953.018,14R$           46.872.435,46R$                42.777.397,32R$                    

MP-SE Nº 02/2022 26.989.715/0030-47 RUA JOSÉ CARVALHO PINTO, Nº 280 ARACAJU SE 18/04/2022 18/04/2022 17/04/2027 99.085,36R$                2.972.560,80R$                  1.150.668,70R$                      

ON RJ-2 Nº 26/2022 04.053.755/0001-05 RUA GENERAL JOSÉ CRISTI NO, 77 RIO DE JANEIRO RJ 01/11/2022 07/11/2022 06/11/2026 17.695,64R$                212.347,68R$                     113.023,77R$                         

PALMARES-DF Nº 2/2025 32.901.688/0001-77 SETOR DE AUTARQUIAS SUL, QUADRA 02 BRASÍLIA DF 28/02/2025 28/02/2025 06/03/2027 261.005,72R$              3.132.068,64R$                  2.677.413,51R$                      

PF-DF Nº 31/2025 00.394.494/0014-50 SETOR COMERCIAL NORTE, QUADRA 4, BLOCOS B, C E D, BRASÍLIA DF 30/06/2025 30/06/2025 30/06/2027 125.520,49R$              3.012.491,76R$                  1.757.286,86R$                      

PF-SC-4 Nº 15/2025 00.394.494/0039-09 PASCHOAL APÓSTOLO PÍTSICA, 4744 FLORIANÓPOLIS SC 13/11/2025 13/11/2025 30/06/2027 232.796,01R$              4.555.043,21R$                  3.259.144,14R$                      

PF-SP-7 Nº 01/2023 00.394.494/0040-42 RUA HUGO D’ANTOLA, 95 SÃO PAULO SP 15/01/2026 01/02/2026 01/02/2028 109.101,45R$              2.618.434,80R$                  2.287.611,05R$                      

PGE-PR Nº 1601/2022 08.430.961/0001-48 RUA PAULA GOMES, 145 CURITIBA PR 15/06/2022 15/06/2022 19/06/2026 39.814,48R$                477.773,76R$                     74.491,61R$                           

PGFN-DF Nº 07/2023 00.394.460/0216-53 ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "P", 8º ANDAR BRASÍLIA DF 01/12/2023 01/12/2023 01/12/2028 188.859,14R$              11.331.548,40R$                5.811.987,73R$                      

PREVIC Nº 01/2025 07.290.290/0001-02 SETOR SETORCOMERCIAL NORTE QUADRA 06, BRASÍLIA DF 07/01/2025 12/01/2025 12/01/2027 202.329,18R$              2.427.950,16R$                  1.729.588,15R$                      

PRF-SC-2 Nº 46/2020 00.394.494/0120-61 RUA DOUTOR ÁLVARO MÜLLEN DA SILVEIRA, Nº 104 FLORIANÓPOLIS SC 05/11/2020 09/11/2020 08/05/2026 224.023,13R$              448.046,26R$                     115.624,84R$                         

PRF-SC-4 Nº 49/2024 29.971.283/0007-96 RUA DR. ÁLVARO MULLEN DA SILVAIRA, Nº 104 FLORIANÓPOLIS SC 27/08/2024 27/08/2024 26/08/2026 187.617,02R$              2.251.404,24R$                  762.572,40R$                         

PRTUR-PR Nº 013/2022 49.179.242/0001-83 ALAMEDA JULIA DA COSTA, Nº 64 CURITIBA PR 23/09/2022 01/10/2022 01/10/2026 5.368,44R$                  64.421,28R$                       28.054,43R$                           

RE-PR Nº 4055/2022 78.393.592/0001-46 AV. VICENTE MACHADO, Nº 445 CURITIBA PR 30/09/2022 17/10/2022 16/10/2026 81.377,67R$                976.532,04R$                     464.640,24R$                         

REPR_2 Nº 5541/2022 78.393.592/0001-46 AV. VICENTE MACHADO, Nº 445 CURITIBA PR 21/11/2022 21/11/2022 23/11/2026 64.421,28R$                773.055,36R$                     446.792,75R$                         

REPR_3 Nº 5308/2022 78.393.592/0001-46 AV. VICENTE MACHADO, 445 CURITIBA PR 12/12/2022 16/01/2023 15/01/2027 27.032,59R$                324.391,08R$                     233.701,10R$                         

RF-SP-10 Nº 34/2025 00.394.460/0117-71 AVENIDA PRESTES MAIA Nº 733 SÃO PAULO SP 08/07/2025 01/08/2025 31/01/2028 191.935,26R$              4.606.446,24R$                  4.018.257,54R$                      

RF-SP-11 Nº 06/2026 00.394.460/0117-71 AVENIDA PRESTES MAIA Nº 733 SÃO PAULO SP 23/01/2026 23/02/2026 22/08/2028 29.362,31R$                880.869,30R$                     807.937,11R$                         

RF-SP-5 Nº 20/2025 00.394.460/0117-71 AVENIDA PRESTES MAIA Nº 733 SÃO PAULO SP 29/04/2025 29/04/2025 29/10/2027 259.744,08R$              7.792.322,40R$                  4.650.256,92R$                      

RF-SP-6 Nº 19/2025 00.394.460/0117-71 AVENIDA PRESTES MAIA Nº 733 - 11º ANDAR SÃO PAULO SP 30/04/2025 30/04/2025 30/10/2027 335.971,01R$              10.079.130,30R$                6.025.802,63R$                      

RF-SP-7 Nº 21/2025 00.394.600/1177-1 AVENIDA PRESTES MAIA Nº 733 - 11º ANDAR SÃO PAULO SP 30/04/2025 30/04/2025 30/10/2027 232.728,77R$              6.981.863,10R$                  4.174.103,10R$                      

RF-SP-8 Nº 22/2025 00.394.460/0117-71 AVENIDA PRESTES MAIA Nº 733 SÃO PAULO SP 29/04/2025 29/04/2025 29/10/2027 787.686,53R$              23.630.595,90R$                14.102.129,81R$                    

RF-SP-9 Nº 23/2025 00.394.460/0117-71 AVENIDA PRESTES MAIA Nº 733 - 11º ANDAR SÃO PAULO SP 29/04/2025 29/04/2025 29/10/2027 1.495.432,92R$           44.862.987,60R$                26.773.073,25R$                    

SEAB-PR Nº 2492/2022 76.416.957/0001-85 RUA DOS FUNCIONÁRIOS, Nº 1559 CURITIBA PR 11/07/2022 08/08/2022 07/08/2026 102.702,25R$              1.232.427,00R$                  354.488,41R$                         

SEAB-PR-2 Nº 1556/2023 76.416.957/0001-85 RUA DOS FUNCIONÁRIOS Nº 1559 CURITIBA PR 12/04/2023 09/05/2023 12/04/2027 48.657,20R$                583.886,40R$                     557.203,42R$                         

SEBRAE -SC Nº 045/2022 82.515.859/0001-06 RODOVIA SC 401,KM 01 LOTE 02 - PARQUE TECNOLÓGICO ALFAFLORIANÓPOLIS SC 17/05/2022 06/06/2022 06/06/2026 72.956,52R$                875.478,24R$                     105.904,63R$                         

SECID-PR-1 Nº 5760/2022 76.416.908/0001-42 RUA EURÍPEDES GARCEZ DO NASCIMENTO, Nº 1.195 CURITIBA PR 02/12/2022 15/12/2022 15/12/2026 16.275,53R$                195.306,36R$                     124.429,05R$                         

SECID-PR-2 Nº 5698/2022 76.416.908/0001-42 RUA EURÍPEDES GARCEZ DO NASCIMENTO, Nº 1.195 CURITIBA PR 05/12/2022 19/12/2022 18/12/2026 16.219,56R$                194.634,72R$                     125.570,79R$                         

SECID-PR-3 Nº 5684/2022 76.416.908/0001-42 RUA EURÍPEDES GARCEZ DO NASCIMENTO, Nº 1.195 CURITIBA PR 05/12/2022 19/12/2022 18/12/2026 10.736,87R$                128.842,44R$                     83.124,15R$                           

SEDEF_PR Nº 1269/2023 49.179.358/0001-12 RUA JACY LOUREIRO DE CAMPOS S/Nº CURITIBA PR 10/04/2023 12/04/2023 11/04/2027 210.676,98R$              2.528.123,76R$                  2.405.795,19R$                      

SEDEF-PR-2 Nº 3853/2022 49.179.358/0001-12 RUA JACY LOUREIRO DE CAMPOS, S/N CURITIBA PR 19/09/2022 03/10/2022 25/09/2026 48.505,62R$                582.067,44R$                     244.092,80R$                         

SEDF-GO Nº 01/2025 49.925.685/0001-76 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL SUL - SAF/SUL BRASÍLIA DF 03/02/2025 10/02/2025 10/02/2027 82.209,37R$                986.512,44R$                     779.663,06R$                         

SEED-PR Nº 3024/2024 76.416.965/0001-21 AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 2511 CURITIBA PR 20/05/2024 20/05/2024 19/05/2026 1.742.102,95R$           20.905.235,40R$                1.517.315,47R$                      

SEED-PR-2 Nº 1917/2025 76.416.965/0001-21 AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 2511 CURITIBA PR 08/04/2025 09/04/2025 08/04/2027 1.062.882,39R$           12.754.588,68R$                12.034.571,58R$                    

SEJU-PR-1 Nº 1613/2023 40.245.920/0001-94 RUA JACY LOUREIRO DE CAMPOS, S/N CURITIBA PR 12/04/2023 19/06/2023 11/04/2027 20.510,60R$                246.127,20R$                     234.217,82R$                         

SEJU-PR-2 Nº 1639/2023 40.245.920/0001-94 RUA JACY LOUREIRO DE CAMPOS, S/N CURITIBA PR 12/04/2023 19/06/2023 11/04/2027 81.761,27R$                981.135,24R$                     933.660,95R$                         

SEJU-PR-3 Nº 1650/2023 40.245.920/0001-94 RUA JACY LOUREIRO DE CAMPOS, S/N CURITIBA PR 12/04/2023 19/06/2023 11/04/2027 121.792,14R$              1.461.505,68R$                  1.390.787,66R$                      

SENADO-10 Nº 2022/0066 00.530.279/0001-15 PRAÇA DOS TRÊS PODERES BRASÍLIA DF 16/05/2022 01/06/2022 16/05/2027 3.598.599,61R$           43.183.195,28R$                45.156.620,91R$                    

SENADO-12 Nº 2022/0092 00.530.279/0001-15 VIA N-2, BLOCO 16 - 1º PAV. COPELI - PRAÇA DOS TRÊS PODERESBRASÍLIA DF 07/07/2022 07/07/2022 02/08/2026 899.204,50R$              10.791.454,00R$                2.958.672,87R$                      

SENADO-14 Nº 2023/0165 00.530.279/0001-15 PRAÇA DOS TRÊS PODERES BRASÍLIA DF 02/10/2023 02/10/2023 02/10/2026 67.685,04R$                812.220,48R$                     355.892,31R$                         

SENADO-15 Nº 2023/0193 00.530.279/0001-15 PRAÇA DOS TRÊS PODERES BRASÍLIA DF 13/11/2023 01/12/2023 14/11/2026 1.914.112,65R$           22.969.351,76R$                12.719.587,29R$                    

SENADO-16 Nº 2024/0237 00.530.279/0001-15 PRAÇA DOS TRÊS PODERES BRASÍLIA DF 18/12/2024 27/12/2024 27/12/2026 371.502,37R$              8.916.056,88R$                  2.984.002,91R$                      

SENADO-8 Nº 2021/049 00.530.279/0001-15 PRAÇA DOS TRES PODERES BRASÍLIA DF 20/05/2021 20/05/2021 17/05/2026 785.581,85R$              9.426.982,20R$                  633.533,75R$                         

SERINT-DF Nº 003/2025 05.469.845/0001-44 RUA 82 Nº 400 BRASÍLIA DF 28/03/2025 28/03/2025 31/12/2026 87.258,57R$                785.327,18R$                     712.142,52R$                         

SESA-PR-2 Nº 2220-087/2022 08.597.121/0001-74 RUA PIQUIRI, N.º 170 CURITIBA PR 08/06/2022 01/07/2022 30/06/2026 275.440,22R$              3.305.282,64R$                  613.076,62R$                         

SESA-PR-3 Nº 2220-360/2022 08.597.121/0001-74 RUA PIQUIRI, N.º 170 CURITIBA PR 16/12/2022 23/01/2023 22/01/2027 26.955,65R$                323.467,80R$                     239.122,70R$                         

SESA-PR-4 Nº 2220-375/2022 08.597.121/0001-74 RUA PIQUIRI, N.º 170 CURITIBA PR 16/12/2022 23/01/2023 22/01/2027 253.683,53R$              3.044.202,36R$                  2.250.418,41R$                      

SESP-PR-13 Nº 0653/2022 76.416.932/0001-81 RUA CEL. DULCÍDIO, Nº 800 CURITIBA PR 11/07/2022 01/08/2022 31/07/2026 986.038,42R$              11.832.461,04R$                3.180.769,10R$                      

SESP-PR-14 Nº 0562/2022 76.416.932/0001-81 RUA CEL. DULCÍDIO, Nº 800 CURITIBA PR 01/08/2022 08/08/2022 07/08/2026 10.774,96R$                129.299,52R$                     37.190,99R$                           

SESP-PR-15 Nº 0908/2022 76.416.932/0001-81 RUA CEL. DULCÍDIO, Nº 800 CURITIBA PR 23/09/2022 12/10/2022 11/10/2026 868.813,06R$              10.425.756,72R$                4.820.511,17R$                      

SESP-PR-16 Nº 0044/2023 76.416.932/0001-81 RUA CEL. DULCÍDIO, Nº 800 CURITIBA PR 10/02/2023 01/03/2023 28/02/2027 43.326,76R$                519.621,12R$                     436.062,87R$                         

SETR-PR-1 Nº 1630/2023 49.179.281/0001-80 RUA JACY LOUREIRO DE CAMPOS, Nº 180 CURITIBA PR 12/04/2023 12/04/2023 11/04/2027 21.700,63R$                260.407,56R$                     247.807,19R$                         

SETR-PR-2 Nº 1655/2023 49.179.281/0001-80 RUA JACY LOUREIRO DE CAMPOS, Nº 180 CURITIBA PR 12/04/2023 12/04/2023 11/04/2027 32.439,04R$                389.268,48R$                     370.432,91R$                         

SETR-PR-3 Nº 1656/2023 49.179.281/0001-80 RUA JACY LOUREIRO DE CAMPOS, Nº 180 CURITIBA PR 12/04/2023 18/04/2023 11/04/2027 32.210,40R$                386.524,80R$                     367.821,99R$                         



SICOOB-JUS-MP Nº 01/2026 03.519.240/0001-95 RUA DOS TIMBIRAS, 2928 BELO HORIZONTE MG 30/03/2026 19/04/2026 19/04/2027 10.596,37R$                127.156,44R$                     123.738,26R$                         

SIE-SC Nº 301/2022 82.951.344/0001-40 RUA TENENTE SILVEIRA, 162, EDIFICIO DAS DIRETORIASFLORIANÓPOLIS SC 28/11/2022 05/12/2022 05/12/2026 1.095.628,88R$           13.147.546,56R$                8.022.830,83R$                      

SIE-SC-2 Nº 339/2022 82.951.344/0001-40 RUA TENENTE SILVEIRA, Nº 162 - ED. DAS DIRETORIASFLORIANÓPOLIS SC 28/11/2022 12/12/2022 12/12/2026 259.271,39R$              3.111.256,68R$                  1.957.080,81R$                      

STJ-DF-2 Nº 57/2020 00.488.478/0001-02 SAFS, QUADRA 06, LOTE 01, TRECHO III BRASÍLIA DF 29/07/2020 01/09/2020 31/08/2026 903.277,58R$              10.512.173,39R$                3.817.076,23R$                      

TCU-DF-5 Nº 27/2023 00.414.607/0001-18  ST ADM FEDERAL SUL, QD 04, LT 01 BRASÍLIA DF 12/07/2023 17/07/2023 16/07/2026 165.996,69R$              1.991.960,28R$                  455.152,21R$                         

TCU-DF-6 Nº 25/2024 00.414.607/0001-18 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL SUL, QUADRA 04, LOTE 01BRASÍLIA DF 03/05/2024 10/05/2024 09/05/2026 55.871,97R$                670.463,64R$                     30.639,47R$                           

TJ CE Nº 04/2024 41.655.846/0001-47 AV GENERAL AFONSO ALBUQUERQUE LIMA, S/N FORTALEZA CE 02/02/2024 05/02/2024 05/02/2027 157.284,60R$              1.887.415,20R$                  1.466.298,37R$                      

TJ GO 1 Nº 32/2023 02.292.266/0001-80 AV. ASSIS CHATEAUBRIAND, Nº 195 GOIÂNIA GO 31/05/2023 12/06/2023 29/11/2026 4.987.480,45R$           59.849.765,40R$                35.555.909,01R$                    

TJ GO 2 Nº 33/2023 02.292.266/0001-80 AV. ASSIS CHATEAUBRIAND, Nº 195 GOIÂNIA GO 31/05/2023 31/05/2023 30/11/2026 2.002.170,72R$           24.026.048,64R$                14.338.125,80R$                    

TJ GO 3 Nº 41/2023 02.292.266/0001-80 AV. ASSIS CHATEAUBRIAND, Nº 195 GOIÂNIA GO 21/06/2023 21/06/2023 21/12/2026 338.834,39R$              4.066.012,68R$                  2.656.024,41R$                      

TJ-AL Nº 041/2022 01.700.776/0001-87 PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 319 MACEIÓ AL 18/10/2022 11/11/2022 19/10/2026 169.613,27R$              2.085.809,97R$                  984.851,25R$                         

TJ-BA Nº 100/2025 13.100.722/0001-60 QUINTA AVENIDA SALVADOR BA 26/11/2025 02/12/2025 02/12/2028 90.922,59R$                3.273.213,24R$                  2.801.002,37R$                      

TJ-BA-2 Nº PE 001/2024 13.100.722/0001-60 QUINTA AVENIDA, Nº 560 SALVADOR BA 03/03/2026 04/03/2026 04/03/2027 167.378,01R$              2.008.536,12R$                  1.706.175,84R$                      

TJ-CE-4 Nº 61/2024 09.444.530/0001-01 AV. GENERAL AFONSO ALBUQUERQUE LIMAS S/N FORTALEZA CE 23/09/2024 23/09/2024 27/09/2026 394.403,35R$              4.732.840,20R$                  2.010.184,82R$                      

TJ-CE-5 Nº 33/2025 09.444.530/0001-01 AVENIDA GENERAL AFONSO ALBUQUERQUE LIMA, S/N FORTALEZA CE 26/09/2025 26/09/2025 26/09/2028 1.876.604,32R$           67.557.755,52R$                53.755.633,42R$                    

TJ-CE-6 Nº 02/2026 09.444.530/0001-01 AVENIDA GENERAL AFONSO ALBUQUERQUE LIMA S/N FORTALEZA CE 10/02/2026 01/03/2026 01/03/2027 530.875,44R$              6.370.505,28R$                  5.360.129,44R$                      

TJ-CE-7 Nº 09/2026 09.444.530/0001-01 AVENIDA GENERAL AFONSO ALBUQUERQUE LIMA, S/N, FORTALEZA CE 26/02/2026 02/03/2026 02/03/2027 4.018.593,52R$           48.574.047,60R$                40.704.463,40R$                    

TJ-MG-10 Nº 40/22 21.154.554/0001-13 AVENIDA AFONSO PENA, Nº 4001 BELO HORIZONTE MG 14/02/2022 01/03/2022 28/02/2027 18.881.301,32R$         226.575.615,84R$              190.031.161,67R$                  

TJ-MG-11 Nº 306/2022 21.154.554/0001-13 AVENIDA AFONSO PENA, Nº. 4.001 BELO HORIZONTE MG 23/09/2022 21/11/2022 31/10/2026 5.323.963,53R$           63.887.562,37R$                32.974.225,73R$                    

TJ-MG-12 Nº 216/2024 21.154.554/0001-13 AVENIDA AFONSO PENA, Nº 4001 BELO HORIZONTE MG 01/07/2024 01/07/2024 30/06/2026 8.904.242,83R$           106.850.913,99R$              19.819.121,14R$                    

TJ-MG-13 Nº 227/2024 21.154.554/0001-13 AV AFONSO PENA 4001 BELO HORIZONTE MG 26/06/2024 01/07/2024 30/06/2026 8.629.165,48R$           103.549.985,74R$              19.206.852,20R$                    

TJ-MG-14 Nº 230/2024 21.154.554/0001-13 AVENIDA AFONSO PENA, Nº 4001 BELO HORIZONTE MG 27/06/2024 01/07/2024 30/06/2026 17.596.792,49R$         211.161.509,86R$              39.167.054,25R$                    

TJ-MG-15 Nº 061/2025 21.154.554/0001-13 AV. AFONSO PENA 4001 BELO HORIZONTE MG 28/02/2025 06/03/2025 28/02/2027 5.808.478,49R$           69.701.741,86R$                58.459.525,45R$                    

TJ-MG-16 Nº 062/2025 21.154.554/0001-13 AV. AFONSO PENA 4001 BELO HORIZONTE MG 28/02/2025 06/03/2025 28/02/2027 5.297.970,96R$           63.575.651,48R$                53.321.514,18R$                    

TJ-MG-17 Nº 182/2025 21.154.554/0001-13 AV. AFONSO PENA Nº. 4.001 BELO HORIZONTE MG 24/06/2025 02/07/2025 02/07/2026 1.515.224,00R$           18.182.688,04R$                3.470.351,74R$                      

TJ-MG-18 Nº 196/2025 21.154.554/0001-13 AV. AFONSO PENA Nº. 4.001 BELO HORIZONTE MG 27/06/2025 02/07/2025 01/07/2026 1.676.964,22R$           20.123.570,62R$                3.786.693,40R$                      

TJ-MG-6 Nº 325/2022 21.154.554/0001-13 AV. AFONSO PENA, Nº 4001 BELO HORIZONTE MG 03/10/2022 01/11/2022 31/10/2026 130.215,13R$              781.290,78R$                     806.493,71R$                         

TJ-MG-7 Nº 278/2022 21.154.554/0001-13 AVENIDA AFONSO PENA, Nº 4.001 BELO HORIZONTE MG 31/08/2022 01/11/2022 31/10/2026 7.263.534,60R$           87.162.415,27R$                44.987.053,01R$                    

TJ-MG-8 Nº 347/2022 21.154.554/0001-13 AVENIDA AFONSO PENA, Nº 4.001 BELO HORIZONTE MG 19/10/2022 01/11/2022 31/10/2026 6.021.892,91R$           67.560.646,40R$                37.296.885,12R$                    

TJ-MG-9 Nº 128/2021 21.154.554/0001-13 AV. AFONSO PENA, Nº 4001 BELO HORIZONTE MG 31/05/2021 18/07/2021 30/04/2026 3.292.074,73R$           3.292.074,73R$                  849.567,67R$                         

TJ-MT-2 Nº 55/2022 01.872.837/0001-93 PALÁCIO DA JUSTIÇA, CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO CUIABÁ MT 09/06/2022 13/06/2022 12/10/2026 321.528,34R$              4.051.257,08R$                  1.794.335,57R$                      

TJ-RS-8 Nº 202/2025 89.522.064/0001-66 PRAÇA MARECHAL DEODORO, 55 PORTO ALEGRE RS 20/01/2026 03/02/2026 03/02/2027 49.581,07R$                594.972,84R$                     459.024,74R$                         

TRE-AL Nº 03/2025 06.015.041/0001-38 AVENIDA ARISTEU DE ANDRADE, Nº 377 MACEIÓ AL 21/02/2025 21/02/2025 21/02/2027 16.604,85R$                428.847,26R$                     163.370,30R$                         

TRF-DF Nº 0030/2025 03.658.507/0001-25 SAU/SUL QUADRA 02, BLOCO A - PRAÇA DOS TRIBUNAIS SUPERIORESBRASÍLIA DF 05/09/2025 09/09/2025 09/09/2026 217.029,21R$              2.604.350,52R$                  980.131,92R$                         

TRT-MG Nº 22SR057 01.298.583/0001-41 AV. GETÚLIO VARGAS, Nº 225 BELO HORIZONTE MG 07/12/2022 21/01/2023 06/12/2026 108.811,30R$              1.305.735,60R$                  800.289,56R$                         

TSE-DF Nº 33/2025 00.509.018/0001-13 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL SUL, SAFS Q. 7, BRASÍLIA DF 15/09/2025 16/09/2025 16/09/2030 113.265,29R$              6.795.917,43R$                  5.875.180,20R$                      

TST-DF-4 Nº PE 122/2023 00.509.968/0001-48 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL SUL, QUADRA 8, CONJUNTO A,BRASÍLIA DF 11/06/2024 08/07/2024 07/07/2026 1.331.907,25R$           16.602.254,09R$                3.265.321,00R$                      

UFLA-2 Nº 28/2022 22.078.679/0001-74 CAMPUS UNIVERSITÁRIO, CAIXA POSTAL 3037 LAVRAS MG 27/06/2022 27/06/2022 28/06/2026 62.104,08R$                745.248,99R$                     134.224,95R$                         

UFMG-4 Nº 51/2022 17.217.985/0053-35 AVENIDA PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS, Nº 6.627 BELO HORIZONTE MG 25/02/2022 07/03/2022 07/03/2027 235.348,34R$              2.824.180,08R$                  2.421.810,34R$                      

UFMG-5 Nº 70/2022 17.217.985/0053-35 AV PRESIDENTE ANTONIO CARLOS, Nº 6627 BELO HORIZONTE MG 25/03/2022 04/04/2022 04/04/2027 59.575,29R$                714.903,48R$                     666.858,89R$                         

UFMG-6 Nº 227/2022 17.217.985/0053-35 AVENIDA PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS, Nº 6.627 BELO HORIZONTE MG 07/01/2022 18/07/2022 18/07/2026 132.501,06R$              1.590.012,72R$                  371.857,81R$                         

UFMG-7 Nº 24/2023 17.217.985/0053-35 AVENIDA PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS, Nº 6.627 BELO HORIZONTE MG 03/02/2023 06/02/2023 06/02/2027 11.973,44R$                143.681,28R$                     112.009,60R$                         

UFMG-8 Nº 605/2023 17.217.985/0001-04 AV. ANTÔNIO CARLOS, Nº 6627 - CAMPUS PAMPULHABELO HORIZONTE MG 12/12/2023 01/02/2024 31/01/2029 65.695,31R$                3.941.718,60R$                  2.150.991,60R$                      

UFRJ Nº 62/2022 33.663.683/0001-16 RUA ANTÔNIO BARROS DE CASTRO, Nº 119 - PARQUE TECNOLÓGICORIO DE JANEIRO RJ 16/08/2022 17/08/2022 17/08/2026 150.114,56R$              1.801.374,72R$                  566.561,40R$                         

UFRJ-CCJE Nº 02/2023 33.663.683/0048-80 AVENIDA PASTEUR Nº 250 RIO DE JANEIRO RJ 17/04/2023 18/04/2023 17/04/2027 14.127,75R$                169.533,00R$                     164.064,19R$                         

UFRJ-HESFA Nº 03/2022 33.663.683/0003-88 AV PRESIDENTE VARGAS, Nº 2863 RIO DE JANEIRO RJ 15/08/2022 24/08/2022 27/08/2026 18.969,56R$                227.634,72R$                     77.714,00R$                           

UFRJ-IDT Nº 001/2022 33.663.683/0028-36 RUA PROF. RODOLPHO PAULO ROCCO, Nº 255 - 1º ANDAR SALA 01 D - 58/60RIO DE JANEIRO RJ 23/08/2022 24/08/2022 24/08/2026 9.385,66R$                  112.627,92R$                     37.542,64R$                           

UFRJ-IG Nº 08/2022 33.663.683/0020-89 RUA MONCORVO FILHO, Nº 90 RIO DE JANEIRO RJ 15/08/2022 22/08/2022 21/08/2026 9.478,44R$                  85.305,96R$                       36.996,49R$                           

UFRJ-IG-2 Nº 10/2022 33.663.683/0020-89 RUA MONCORVO FILHO, 90 RIO DE JANEIRO RJ 01/11/2022 07/11/2022 06/11/2026 33.192,95R$                398.315,40R$                     212.006,58R$                         

UFRJ-INDC Nº 05/2022 33.663.683/0022-40 AV.VENCESLAU BRÁS, 95 RIO DE JANEIRO RJ 13/10/2022 18/11/2022 17/11/2026 8.867,88R$                  106.414,56R$                     59.786,67R$                           

UFRJ-IPUB Nº 10/2022 33.663.683/0001-16 AV. VENCESLAU BRÁS, Nº 71 RIO DE JANEIRO RJ 17/08/2022 22/08/2022 21/11/2026 99.578,64R$                298.735,92R$                     684.201,62R$                         

UFSC-3 Nº 18/2024 83.899.526/0001-82 AV. DESEMBARGADOR VITOR LIMA, Nº 222 - CAMPUS UNIVERSITÁRIOFLORIANÓPOLIS SC 05/03/2024 11/03/2024 11/09/2026 267.561,75R$              3.210.741,00R$                  1.225.605,44R$                      

UNIFAL-MG-1 Nº 43/2022 17.879.859/0001-15 ROD. JOSÉ AURÉLIO VILELA, Nº 11.999 (BR 267 - KM 533)POÇOS DE CALDAS MG 22/12/2022 26/12/2022 26/12/2026 234.035,20R$              2.801.575,16R$                  1.872.281,60R$                      

UNIFAL-MG-2 Nº 42/2022 17.879.859/0001-15 RUA GABRIEL MONTEIRO DA SILVA, Nº 700 ALFENAS MG 22/12/2022 26/12/2022 26/12/2026 1.928.826,28R$           23.145.915,40R$                15.430.610,24R$                    

UNIFAL-MG-3 Nº 44/2022 17.879.859/0001-15 AV. CELINA FERREIRA OTTONI, Nº 4000 VARGINHA MG 22/12/2022 26/12/2022 26/12/2026 212.893,44R$              2.554.721,33R$                  1.703.147,52R$                      

UNPRF-SC Nº 38/2022 00.394.494/0153-20 RODOVIA JOSÉ CARLOS DAUX (SC 401), KM 2,3, FLORIANÓPOLIS SC 28/11/2022 29/11/2022 29/11/2026 88.706,73R$                1.064.480,76R$                  632.393,14R$                         
235.116.154,42R$       3.783.635.852,41R$           2.408.448.122,51R$               



 Declaramos e comprovamos possuir capital circulante liquido de no minimo 16,66% do valor do estimado, conforme exigência do  edital
VALOR ESTIMADO ANUAL 1.657.015,54R$                           VALOR ESTIMADO ANUAL 1.657.015,54R$                         
CCL 239.740.126,66R$                        16,66% CCL 294.058.556,34R$                     
16,66%  DO VALOR ESTIMADO 276.058,79R$                              16,66%  DO VALOR ESTIMADO 276.058,79R$                           

Declaramos e comprovamos possuir patrimônio líquido superior a 10% do valor estimado, conforme exigência do Edital.
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 244.856.196,34R$                        PATRIMÔNIO LÍQUIDO 302.590.121,49R$                     
VALO ESTIMADO ANUAL - Lote 02, 04 e 05 44.741.109,71R$                          10,00% VALO ESTIMADO ANUAL - Lote 02, 04 e 05 44.741.109,71R$                      
10% DO VALOR ESTIMADO 4.474.110,97R$                           10% DO VALOR ESTIMADO 4.474.110,97R$                        

Declaramos e comprovamos de que 1/12 avos do valor de contratos assumidos, não é superior ao Patrimônio Líquido, conforme exigência do  edital 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS 2.408.448.122,51R$                     VALOR TOTAL DOS CONTRATOS 2.408.448.122,51R$                  
PATRIMÔMIO LÍQUIDO 244.856.196,34R$                        1,22                                         1,51                           PATRIMÔMIO LÍQUIDO 302.590.121,49R$                     

1/12 AVOS DO VALOR TOTAL DE CONTRATOS 200.704.010,21R$                        
1/12 AVOS DO VALOR TOTAL 
DE CONTRATOS

200.704.010,21R$                     

Declaramos e comprovamos a exigência do Edital
Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total dos contratos firmados com a iniciativa privada e a/ou a administração Publica em relação a receita burta discriminada na DRE 
b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.

(x )  Há divegência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para mnenos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta declarada na DRE.
RECEITA BRUTA  - DRE 31/12/2024 1.446.101.566,20R$                     RECEITA BRUTA  - DRE 31/12/2025 1.752.482.426,24R$                  
VALOR TOTAL DOS CONTRATOS 2.408.448.122,51R$                     VALOR TOTAL DOS CONTRATOS 2.408.448.122,51R$                  
VARIAÇÃO -39,96% VARIAÇÃO -27,24%

JUSTIFICATIVAS:

Florianópolis/SC, 22 de abril de 2026.

______________________
Júlio Régis Nunes Frönlich
Gerente Comercial (Procurador) Juliana Paupitz Santangelo de Souza

RG nº 905.132.756.8 Contadora

CPF nº 621.631.910-87 CRC/SC nº 024073/0-0

Tal variação, não compromete a avaliação economico financeira da Plansul em especial no que concerne a exigência do Edital, tendo em vista que o patrimônio líquido da Plansul é duas vezes superior a 1/12 avos dos compromissos assumidos no ano de 2025/2026

EXERCÍCIO 2024 EXERCÍCIO 2025

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.

Declaramos e esclarecemos que, a variação entre o  total de contratos a receita bruta declarada no ano base 2024 é  em razão do incremento de novos contratros no exercício de 2025/2026
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

CERTIDÃO

José Claudio Passamani, Chefe
de Secretaria do Fórum Des. Rid
Silva, comarca da Capital, no
uso de suas atribuições, etc.

 

C E R T I F I C A

 

A requerimento verbal da firma PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA, CNPJ N. 78.533.312/0001-58, que, de acordo com o ofício
n.º 196/2003 de 14.02.2003, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça, tendo em
vista a instalação, na Comarca da Capital, da Vara de Execuções contra a Fazenda
Pública e Precatórios e da Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e
Concordatas, com competência exclusiva para o processamento e julgamento
daquelas ações, o único Cartório, competente para distribuir pedidos de Falências e
Concordatas é o da Distribuição Judicial Cível, localizado no Fórum Desembargador
Rid Silva e os Cartórios de Protestos são os seguintes: 1º Tabelionato de Notas e 3º
Ofício de Protestos – Titular Rodrigo Oppitz Alves; 2º Tabelionato de Notas e 1º Ofício
de Protestos – Titular Paulo Luis Quintela de Almeida; 3º Tabelionato de Notas e 2º
Ofício de Protestos - Titular Adelaide da Silva Jardim e 4º Tabelionato de Notas e 4º
Ofício de Protestos - Titular Vanda de Souza Salles.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

 

Valor: R$ 19,11

Validade: 60 dias

 
O REFERIDO É VERDADE.

 
Florianópolis, data da assinatura digital.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Claudio Passamani, Chefe de
Secretaria de Foro, em 10/03/2026, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10442546 e o
código CRC 24442372.

0015769-14.2020.8.24.0710 10442546v2



CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 6499127 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA 
Raiz do CNPJ: 78.533.312 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : FLORIANOPOLIS 
Endereço da sede : Rua Joaquim Costa 270 - Agronomica - Florianópolis - SC 

Certidão emitida às 09:37 de 07/04/2026. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 6499127 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Maria Helena Hilleshein de Souza -
CPF: ***.047.239-**  Ouro



                                                                            

 

 

 

AO  

SENADO FEDERAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2026 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

 

Autorizo o CONTRATANTE a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas 

trabalhistas, contribuições sociais e FGTS aos trabalhadores, concernentes a este contrato, quando houver falha 

no cumprimento das obrigações por parte desta Empresa, até o momento da regularização.  

Autorizo também o CONTRATANTE a reter da fatura o valor da garantia contratual, na hipótese de não 

apresentação da garantia no prazo acordado.  

 

EMPRESA: Plansul Planejamento e Consultoria Ltda  

CNPJ: 78.533.312/0001-58  

Representante: Júlio Régis Nunes Frönlich  

Cargo: Gerente Comercial  

 

 

Florianópolis/SC, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

________________________________  

Júlio Régis Nunes Frönlich  

Gerente Comercial  

CPF nº 621.631.910-87 
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AO  

SENADO FEDERAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2026 

 

DECLARAÇÃO DE ESCRITÓRIO 

 

 

A empresa Plansul Planejamento e Consultoria Ltda, estabelecida na Rua Joaquim Costa, nº 270 – 

Agronômica – Florianópolis/SC – 88025-400, declara, através de seu representante legal Júlio Régis Nunes 

Frönlich, Gerente Comercial, portador do CPF nº 621.631.910-87, que possui escritório instalado no Distrito 

Federal localizada no Setor SRTVN - Setor de Rádio e TV Norte, Quadra 702, Conjunto “P”, sala 4013, Edifício 

Brasília Rádio Center, Asa Norte, Brasília, DF, CEP 70.719-900.  

 

 

 

Florianópolis/SC, 22 de abril de 2026. 
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Júlio Régis Nunes Frönlich  

Gerente Comercial  

CPF nº 621.631.910-87 
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Informamos a necessidade de substituição da ECD SPED CONTÁBIL da empresa 

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ 

78.533.312/0001-58, do Livro Diário n° 65, referente ao exercício de 2024, enviado em 

28/03/2025, conforme recibo de entrega número 

7B.CC.EF.23.8F.8A.E8.15.95.75.5E.F7.FD.F0.9F.23.AC.79.87.C6-7, pois, 

equivocadamente, não foi anexado o “arquivo rtf” quando da composição dos registros 

que são recebidos pelo sistema SPED. Este arquivo contempla outras Demostrações 

Contábeis do Exercício, como a Demonstração das Mutações do Patrimônio  Líquido e 

as Notas Explicativas às Demonstrações, todas inerentes e obrigatórias ao 

encerramento do exercício. 

 

Nestes termos, concedemos ao Conselho Federal de Contabilidade amplo e irrestrito 

acesso às informações referentes a esta substituição. 

 

Sem mais para o momento, 

Subscrevemo-nos. 
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Rua Joaquim Costa, 270 – Agronômica – Florianópolis/SC - CEP 88025-400  

Telefone: (48) 32711313 - E-mail: matriz@plansul.net.br 
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ROGERIO CRESPO 
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CPF/CNPJ do Empregador

78.533.312

Nome/Razão Social do Empregador

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Núm. de Pág.

1

Identificador

0126041432592878-1

Tag

GFD 03.2026

 Pagar este documento até

20/04/2026

 Valor a recolher

9.689.673,68

GFD - Guia do FGTS Digital

às 21:59:59 (Brasília)

Composição do Documento

Competência

Quantidade

Trabalhadores FGTS Mensal FGTS Rescisório

Indenização

Compensatória Encargos FGTS Total

6.452.345,480,006.452.345,48 0,00 0,0003/2026 24620

Total FGTS: 6.452.345,480,006.452.345,48 0,00 0,00

Informações de recolhimentos do FGTS

Competência Consignado TotalEncargos Consignado

3.237.328,203.237.328,2003/2026 0,00

3.237.328,20Total Consignado: 3.237.328,200,00

Total da Guia: 9.689.673,68

Informações de recolhimentos do Consignado

Observações

Data de geração da Guia: 14/04/2026 às 18:17:30 - Página 1/1

O detalhamento da guia pode ser consultado através do endereço https://fgtsdigital.sistema.gov.br

00020101021226900014br.gov.bcb.pix2568pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/7fbda3063db44b9c89680c00ec47a4ed5204000053039865802BR5923CAIXA ECONOMICA FEDERAL6008Brasilia62070503***6304DF5C

PIX Copia e Cola:

pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/7fbda3063db44b9c89680c00ec47a4ed

Payload Location:



CPF/CNPJ do Empregador

78.533.312

Nome/Razão Social do Empregador

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Núm. de Pág.

1

Identificador

0126041432505354-8

Tag

GFD SESP 03.2026

 Pagar este documento até

17/04/2026

 Valor a recolher

113.988,85

GFD - Guia do FGTS Digital

às 21:59:59 (Brasília)

Composição do Documento

Competência

Quantidade

Trabalhadores FGTS Mensal FGTS Rescisório

Indenização

Compensatória Encargos FGTS Total

68.867,350,0068.867,35 0,00 0,0003/2026 368

Total FGTS: 68.867,350,0068.867,35 0,00 0,00

Informações de recolhimentos do FGTS

Competência Consignado TotalEncargos Consignado

45.121,5045.121,5003/2026 0,00

45.121,50Total Consignado: 45.121,500,00

Total da Guia: 113.988,85

Informações de recolhimentos do Consignado

Observações

Data de geração da Guia: 14/04/2026 às 15:16:59 - Página 1/1

O detalhamento da guia pode ser consultado através do endereço https://fgtsdigital.sistema.gov.br

00020101021226900014br.gov.bcb.pix2568pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/262676e84e3040aa93f8b06431ede3435204000053039865802BR5923CAIXA ECONOMICA FEDERAL6008Brasilia62070503***63044E1C

PIX Copia e Cola:

pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/262676e84e3040aa93f8b06431ede343

Payload Location:



CPF/CNPJ do Empregador

78.533.312

Nome/Razão Social do Empregador

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Núm. de Pág.

1

Identificador

0126041432507768-4

Tag

GFD AGU 845 03.2026

 Pagar este documento até

17/04/2026

 Valor a recolher

29.474,17

GFD - Guia do FGTS Digital

às 21:59:59 (Brasília)

Composição do Documento

Competência

Quantidade

Trabalhadores FGTS Mensal FGTS Rescisório

Indenização

Compensatória Encargos FGTS Total

22.526,160,0022.526,16 0,00 0,0003/2026 30

Total FGTS: 22.526,160,0022.526,16 0,00 0,00

Informações de recolhimentos do FGTS

Competência Consignado TotalEncargos Consignado

6.948,016.948,0103/2026 0,00

6.948,01Total Consignado: 6.948,010,00

Total da Guia: 29.474,17

Informações de recolhimentos do Consignado

Observações

Data de geração da Guia: 14/04/2026 às 15:21:49 - Página 1/1

O detalhamento da guia pode ser consultado através do endereço https://fgtsdigital.sistema.gov.br

00020101021226900014br.gov.bcb.pix2568pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/6849f51cabd048d5a4bbac90dacc3c305204000053039865802BR5923CAIXA ECONOMICA FEDERAL6008Brasilia62070503***6304F91A

PIX Copia e Cola:

pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/6849f51cabd048d5a4bbac90dacc3c30

Payload Location:



CPF/CNPJ do Empregador

78.533.312

Nome/Razão Social do Empregador

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Núm. de Pág.

1

Identificador

0126041432510874-1

Tag

GFD ALMG 03.2026

 Pagar este documento até

20/04/2026

 Valor a recolher

93.044,88

GFD - Guia do FGTS Digital

às 21:59:59 (Brasília)

Composição do Documento

Competência

Quantidade

Trabalhadores FGTS Mensal FGTS Rescisório

Indenização

Compensatória Encargos FGTS Total

61.832,460,0061.832,46 0,00 0,0003/2026 168

Total FGTS: 61.832,460,0061.832,46 0,00 0,00

Informações de recolhimentos do FGTS

Competência Consignado TotalEncargos Consignado

31.212,4231.212,4203/2026 0,00

31.212,42Total Consignado: 31.212,420,00

Total da Guia: 93.044,88

Informações de recolhimentos do Consignado

Observações

Data de geração da Guia: 14/04/2026 às 15:27:17 - Página 1/1

O detalhamento da guia pode ser consultado através do endereço https://fgtsdigital.sistema.gov.br

00020101021226900014br.gov.bcb.pix2568pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/e53abb25612c46c2a1ae946bd1a901f45204000053039865802BR5923CAIXA ECONOMICA FEDERAL6008Brasilia62070503***63041780

PIX Copia e Cola:

pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/e53abb25612c46c2a1ae946bd1a901f4

Payload Location:
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